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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL,

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRKTO N? 589 — DE 7 n*
MARÇO BE 1967

Cria o cartão ãe Identidade funcional
para os servidores do Quadro Pro-

de Pessoal ao Distrito Fe-

em. dimensões de 0,5 cm a 0,5 cm, «
obedecerá o modelo anexo ao presen-
te Decreto.

Art. 3v Os cartões de identidade
funcional destinados aos servidores do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-

itrito Federal que ocupem funções de
fiscalização tributária, sanitária ou
de obras, conterão respectivamente as

visaria de Pessoal ao vismto fé- sxpressoes "Fiscalização Tributária",
deruí ''"Fiscalização Sanitária"-* "Fiscaliza-
O Prefeito do Distnto Federal, no!?5» de Obras", impressos em letras

uso das atribuições qve lhe confere j vermelhas, transversalmente no verso
o artigo 20 inciso II, aã Lei número cart

3.731, de 13 de abril de 1966, decreta:

Art. l» Fica criado, para os servi-
dores do Quadro Provisório do Pessoal
cio Distrito Federal, o cartão de iden-
tidade funcional, com prejuízo do dis-
posto no artigo 49 do Decreto "N"
n' 437, de 10 de setembro de 19B5
('Carteira de Procurador do Distriio
Federal).

Art. 29 Do cartão de identidade
funcional de que trata o artigo an-
terior constarão, além do "Brasão de
Armas do Distrito Federal" e da ex-
pressão "Prefeitura do Distrito Fe-
dreal", os seguintes campos próprios
para identificação civil e funcional do
portador: fotografia, impressão digi-
tal do polegar direito, assinaturas do

Parágrafo único. O cartão a que se
refere este artigo não poderá ser ex-
pedido a nenhum 'outro servidor.

Art. 4' Os cartões de identidade
funcional serão expedidos pela Divi-
são do Pessoal, da Coordenação do
Sistema de Pesosal, da Secretaria de
Administração, que será responsável
pela guarda dos impressos não pre-
enchidos.

Art. 5? O servidor demitido, dis-
pensado ou transferido para outra
carreira ou quadro, mesmo do Distri-
to Federal, fica obrigado a devolver
à Divisão do Pessoal, no prazo de 48
(quarenta "e oito) horas, o respectivo'
cartão de identidade funcional, sob as
penas da lei.

Art. 6? Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-Dire tor da "Divisão do Pessoal e doi

Portador. 'vogadas as disposições em contrário.
Parágrafo único. O cartão de Iden- j Brasília, 7 de março de 1967;

tkiade funcional será impresso em j da República e 7? de Brasília,
azul, em cartolina de cor verde-claro, [ Plínio Cantanhede,

A^ fVíftBura do Distrito Fedrol
tQJjh BRASÍLIA
^"IDENTIDADE FUNCKXWit.
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DÍCRETO "N" N' 593 — BE 8 BB
MARÇO DE 1967

Aprova o Regulamento para Instala-
ções de Consumo de Energia Elétri-
ca no Distrito Federal, que com este
baixa e dá outras provtâências.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuiçóes-que lhe oonfere o
art. 20, item II, da Lei n» 3.7M, de
13 de abril de 1930, e o art. 35, da
Lei n9 4.545, de 10 de dezembro de
1964 e o que consta do processo nú-
mero 06.884-67, da Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital do Brasil —
NOVACAP, decreta:

Art. l? Fica aprovado o Regulamen-
to para Instalações de Consumo de
Energia Elétrica no Distrito Federal,
que a este acompanha.

Art. 2° A execução do disposto no
presente Regulamento é da competên-
cia da Companhia Urbanizaflora da
Nova Capital do Brasil — NOVACAP,
através do órgão próprio, enquanto
não for baixado ato em cumprimento
ao estabelecimento no art. 15, da Lei
n? 4.545, de 10 de dezembro de 1964.

Art. 3" Este decreto entrará «n vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gacjas as disposições em contrário.

Distrito Federal. 8 de março de
1967; 79? da República e 7? de Bra-
sília. -- Plínio Cantanhede, Prefeito
— Colombo Machado Sall?.:>, Secretá-
rio do Governo -- José Luís Pinfo
Coelho .de Oliveira, Secretário de Via-
ção e Obras — Lucilio Briggs Britto,
Secretário de Serviços Públicos.
REGULAMENTO PARA INSTALA-

ÇÕES DE CONSUMO DE F.NRR-
GIA ELÉTRICA NO DISTRITO

FEDERAL
CAPÍTULO I

TMs generalidades *

4 plena carga dos respectivos motores.
Art. ff1 Todas as linhas aéreas ou

subterrâneas ligadas às redes da Con-
cessionária, &jé e inclusive os medido-
res por ela instalados, são de seu liso
e acesso privativo.

Parágrafo único. Por força de con-
cessão, passarão a ser de proprieda-
de da Concessionária, todas as linhas
ou condutores de energia elétrica exis-
tentes fora dos limites de propriedade
particular e que sejam utilizadas para
transmissão ou condução de energia
elétrica, podendo a Concessionária dis-
por das ditas linhas conforme lhe
aprouver.

Art. 9? Todos os circuitos a partir
dos respectivos medidores e taro bem
estes, deverão ser numerados confor-
me parirão da Concessionária

CAPÍTULO n
Da consulta prévia

Art. 10. Fica estabelecida a obriga-
toriedade no Distrito Federal, de Con-
sulta Prévia à Concessionária de ener-
gia elétrica do mesmo, para todas as
instalações novas, quaisquer que se-
jam as respectivas cargas.

Art. 11. Deverá ser apresentado ft
Concessionária, no ato da consulta
Prévia, projeto de arquitetura comple-
to da construção, previamente ap-o-
vado pela Prefeitura do Distrito Fe-
deral, e anteprojeto das Instalações
elétricas, inclusive a discriminação da?
cargas pretendidas.

Art. 12. Aprovada a Consulta Pré-
via, o interessado apresentará o pro-
jeto defini íTvo de suas Instalações-eMJ
tricas, obedecendo f as normas exigidaj
no Capítulo III, do presente Regula*
mento.

CAPÍTULO III

Do projeto
Art. 13. As instruções fie ran?a

, trifásica deverão manter a carga
%SS*PJ!&Z.1SK%!L3Z. i^almente distribuída entre as três
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Art. l
vás instalações à rede da Concessio
nária de energia elétrlca do Distrito
Federal, quando obedecidas as exigên-
cias do presente Código.

Art. SP Todas as instalações nova:
e mesmo as modificações nas já exis-
tentes, serão executadas sob a respon-
sabilidade de técnico devidamente ha-
bilitado pela 12̂  Região do CRFA.

Parágrafo único. A construção
instalação de subestações rebaíxado-
ras de tensão, de pronriedade do con-
sumidor, somente poderfio ser exe-
cutadas sob a responsabi'idadf! tie En-
genheiro reconhecido nelo CREA.

Art. S? A energia elétrica WF.. todo
o território de Brasília, será íorneci-
da a 60 Hotz. em alta ou baixa ten-
são, conforme a grandeza da carga <?
o local dê suprimento. A alta tensão
poderá ser em 33.000 V \3.200 V e a
rede de baixa tensão «era em 2W330V,
em Y com o neutro IiVado à terra.

Art. 49 As instalarões deverão ?er
previstas para atender a flutuações
de tensão para até \c',. abaixo e aci-
ma da nominal.

Art. 59 Todo e qualquer sr-vino de
instalação elétrica ern via public*, é
privativo da Concession;'"

_ Art. 69 Não será wrnitido parale-
lismo de será dores Darfinilares'eom o
sistema ria Concessionária.

Art. 79 A Instalação não deverá
oferecer risco de correntes súbitas
que introduzam mieds' tr-M'pas ds
tensão e conseoii'entes Tíi.wmntos d°
luz ou interferência e>n arwelhrs d.'
rádio ou similares t>ara os consumi-
dores vizinhos, ou ainda, oue introdu-
zam na rede, características consids-
radas tecnicamente indeseláveis.

Parágrafo único. Nas irsfa'-^oes de
motores monofásicos com potenc'a su-
perior a 2,5 HP ou para motores tri-
fásicos com potência sunerior a 1,5
HP, deverão existir dispositivos apro-,
priádpa para limitação da corrente de

a 226% da corrente nominal,,

fases, tcmando-se cwno satisfatório,
um balanceamento de até 10% quan-
do tomada a máxima diferença, da
corrente de fase (usando a fase que
maior diferença para mais ou para
menos acusar) sobre a média da cor-
rente medida nessas fases.

Art. 14. Não será psrmitida mais»
de uma ligação da mesma espécia
para um só recinto ou uma só pro-
priedade, ou para recintos e proprie-
dades pertencentes a proprietários di-
ferentes, mas intercqmunicantes.

Art. 15. Em prédios alimentados
pela rede subterrânea da Concessio-
nária, com cinco ou mais pavimentos:
e em construções envolvendo mai.s de
1.000 m2 (hum mil metros quadra-
dos) de piso, deverão ser previstas
áreas para instalação de estações
transformadoras, destinadas a usa
privativo da Concessionária. KssaS
áreas deverão ser construídas cota
acesso independente a partir do ex-
terior do prédio ou c'* via pública
e ficar próximas a c via. Ssrão pro-
vidas de iluminação r ventilação na-
tural e separadas do v vante da cons-
trução, por paredes c!j material in-
combustível.

§ 1.' A Concessionária poderá acei-
:ar, a título prcv-írio, c;ue essas áreas
tenham acesso pela entrada g=Tal
comum do prédio, si forem devida-
nente protegidas par porta corta-
ogo, satisfeitas as condições mínimas
)or ela impostas.

§ 2,9 As dimensões cJpssas áreas re-
íervadas para uso da Concessionária,
íuas porias, janeK . >:,'s de ven-
ilação, serão determinadas pela mes-
na.

Ari. .16. Nas insta'aroes para luz,
.ao será tolerado fator de potência

inferior a 0,90.
Art. 17. Para os ramais de derí-

ação das redes subterrâneas, os in-
eressados deverão deixar linhas d»
utos aã profundidade, quantidade e
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fccabameaii« e*çieciíM*.d<j« pel» Con-
Itessionària.

Art. 18. Ag derivações aéreas terão
bre a via .pública e sobre a cal-

a altura mínima conforms in-
nos desenhos padrão e nenhu-

*na linha poderá cruzar ou correr eô-
|bre propriedade
.

particular de ter-

obedecendo-se nas instalaçCcf, it re- 1
gulamentaçao especifica, «leni das

-

BECKETO "N" K»
MARÇO MS 1967

— H 8 ponsável pelos serviços de agua a
esgotos, pêra cortar e restabelecer_ . . ___________

demais normas gerais aplicáveis a ca- \Aprova o Regulamento para Instala- ; Prontamente o fornecimento dagua
da CaSO. - ' ̂  n>m*trl\ r>a na«ao-om a nr, ,•« 11™ ,]«.

Art. 27. Para casos de prédios com
mais de .sete pavimentos e providos
de mais de uma entrada principal,

í
O « 0 d o Federal, «o

Pesagem é para uso

instalação p^al

poderá sw feito o s ; ,o de l uso das atribuições que lhe c

:Ro poste junto da propriedade um,
eabo cam terminal prct --.ura j geral estabelecidas pelo ArHpl 21.
Indicada ncs desenhos • p-adrão d>a
!Don cession Aria.

23.Art.
nos

Art, 20. Para í íi-s &èreas|<}o!i iloi resi- ;->s ou cor-
deveráo íiciar siUia,- cesso

ps interessados no posts
Junto òa p' * ir-.cu-

conforme A;-i-;;;o 18, ES ncv:^í-
M >5.e ri.t *i.i tv.í)') livres l

cada, onni:;t-r.-.
Art. ai. A:i normas para a irwta- ;

tacão de medidores •
ACS pacMío íovnecidos

,, próximos a elovador de
•.» livre, ou en: s>a!<í 4f, medi-j"1 ̂ J ,",,

dores, a sí-r situada e • ••>> l rntmtn
- * •««-j]

s

A exigência do pres.:ír* arti--

r. ̂ e?> r^ ywsf8^58 "*'=- •*"-|e luv; ̂ A ̂ !^^Hs^rí(a^: r
,f* rí^HT'. • ' - > de medidor,

Art, 8' Não será peruiiddo o „
^'TJL.g-iifi. ' t-ecimento de áíiua a mais de
—«-i lio airavés co mesmo ramal pré-

.ma!.

Ari. 2S. Prédios' de
a este acompanha. 5 l? Cada prédio, no de B

Art. 2» A'execução do disposto no i fa./ategona de serviço, sirà abas.
predial.'. j presente regulamento é da competes- i íf:^icíc> P°r

«( / • fa . /HO. riftTviTv«Ti-wo iTvi-Kin;aacjoia, da-:?1"
NOVACAP, í K

lleaas, íor • • 'as cie transmis

b) O acesso aos medidores deverá
pa;a essat' ''>er perlei;: livre e o local da- l 5OSS

;çao, o CG ?.erá obrigado
•• cm íar,'.-. • jjr-tala-

1 -iric-.i PD.ÍSÍ a iluminação local.
' lipo dê coustru-

tíe-
• - • • > desse j f ícarem. agrupados no ãarnàar, Tfaãii

leentfl - J . i / j • ' • , : : 'jl- obrl- í ™l v-.Tl An MT^lsnyío illnf*. • «íjo *«Vttto gfio de
§ ncia

MÓS que oo
:!:os indicarem.

•:rá Uerinitidft a instalação
medidores sobre paredes csno p?r-

Art. 30 :-•• .'t-s para vites e

• 'í ramais pre-
íorotn as economias, ou

da mer-:na ca*,e-
ica e 7? d"'í"Brã-!"oria de serví-Ç°'

V Quando houver , r-.iíi-
tte e continuidade no ai>a«!eei-

prédics de Kiaia de um
pavimento coni f.otispart.im?:!;.-^ íc\--

! Viação e"Òbras ""iuHUQ^BrTnas Bríf"-\ reos independentes dos andares su-
Ito^a«'á-io^r-s4?cM M'^0-' {'res> ° rapriaiento será leito por

meio de tantos ramais prediais quan-
residênclas ^ coletivas serio ̂ Instalados j REGULAMENTO PARA INSTALA- : tas íorem a_s ecõnomias^ou grupos de
tantos rne-J • uato íorem
COnSUBli-:J<;õ'.:::. OS

ou ma
blica .

junto a via

COES PREDIAIS DB AGITA FRIA ' líconomias do andar térreo e mate uia
: ramal predial para os andares gape-

.,•1,0 l

Objtstivo
Este

rjores.
s 4' Sòjri«nte em casos

\; critério <3o Engenheiro Clieíe do
Art. i'? Kste Regulamento íixh > responsável pelos se;

Art. 31. Nas instalações elêtriras j exigênc; •.: técnicas mínimas para as água r. será permitido o
: ;• sendo neces- ji r : ; : . , ,na íria_ situada* no | abastecimento da mais do uma econo-

sários transformadares de medida, pá- Distrito Federal,
rã a medição de seu consumo, tie-sencam a proprietários vizinhos sem'ra .a meaiçao ae seu ttmsurao, oe-

brévia autorização d&stes, pó- es srá, %er previsto sistema propno de j
iie à Concessionária s e, s- r neutro com isola-j

í
CAPITULO U

g ue
feita conforme modelo

22. Em prédio residenciais e
çirt.: . . ' -:-;iVj.i iHcíadas,

•t?e!al, os medidores ficarão em
: o externo a:-. , : ' • '! em va-

k:anda voltada para a via pública,
<juando a dita varanda for de aceso
livre, porém, sempre em ioeais abri-
gados. con tna chuva. I\as coasUv

apresentado j «ento máximo,1 (cinco) OHM.

. sejam feitas no "í o õ-::
yia pública, os medidores serão loca-

para a terra, cie 5

W

,'•

Art. S2. Toda instalação deverá ter
placa numer'ca Idev^ e 11-J
mites < ••. .
aprovatic3 paias posturas m

o Capitulo D,
Parágrafo único,

consentir «c

cacões da mesma, mediante sua pré-!OTSao » sua conservação
via i»m nualfiuw

referldas neste arí;'.;,,».

talaçâ

lerão, obrigatoriamente, uin medidor despesas
í>ara cada apartamento ou consumi- transporte e rnào de obra para a exe-
jaor. cução da obra, a po.riír do ponto de

.- Art, 24. Sm prédios com até getel^ntreg» de energia, determinado pelai
|>avi«nenbos e um:s :;;'in-
jcipal, os medidores wvã.'> rn«n;dcs no
Vestíbulo ou em um ou mais compar-
tlmentos de . Udc . .M si-
tuados próximos da entrada uo pa-
jyjmento térreo ou subsolo. Esses
Compartimentos serão construídos
|onforme normas da Concessionária,
<jue terá a eles acesso livre a tcdo e

i (jualquer tempo.
; Art. 25. Em prédios de aparta-'

l Knento com diverro.s v. í•-adas, mas
,*Èom não ma;s da sete pavimentos, os

Sm • "> ser agrupados
JBonfortJ- para
tsada entrada o i;n:po de medii

. porrespontíei: -utainontos sev-
jpidos por MK :•,:. poi-ém, s-srn-

| |>re localizados conforme Artigo 24.
'.rt. 2S. Em prédios com mais de;

; eet' ,as. os medidores, pode-
Srao t-i;r rc-riidos em grupos paios di-
ferentes «nd: • : • - • porém sempre da
forma que, no mínimo, os primeiros
cinco pavimentos tjenham os respec-
íi\"os mstlidores '
ÍDII subsolo, conform» Artigo 24 e os
agrupados HO? pavimentos superiores,
ireúnam o mínimo de Ws pavimentos
à TMCfi'.* niçw» it» sei» meúMoroft,

de categoria diferente de ser-
jvlço, através dO m-..':r:it.i :r."nal pie-'

• i 5» As instalações para foru..
;o dagua a feiras, circos, constru-

Art. 2» Adota-se neste Regulam:•;. * demais usos similares, que por^
a terminologia preconizada pela caturra» não tenham duração
EOciação Brasileira de Normas Técri-1

; permanente, estão sujeitas às mês»
cãs. • eatSgeaeJftB técnicas das dwnaia li-

CAPITULO Hl -íeS.
CAPITULO IVDa-s Instalações Predsatt •

Z3os Projstos tie c'/im-
Art. 3? A instalação predial K>^-

Art. 9^ Os projetos de ui-0auJa*ç6o
.;'.i aprovados a;;ós o uronuneia-

o) instalação interna, composta do mento do órgão responsável pelos
de Égua e esgotos sobre a

ibilidade do respectivo abasteei-
to de água pelo sistema público,

água do prédio, ap6siou por meio de poços e -mananciais
o hidrômetro: i próprios.

b) instalação externa ou rama!; parágiafo único O abastic-lmento
p;Pre<: í por rnsio de paços ou mananciais

§ l? A instalação interna será exe-. próprios somente será permitido em
! cutada e ^conservada às erpansa-s do j locais não abastecidos pela rede pú-

Concessionáría i proprietário. j , e até que sejam sbasieridoa
IIP e* insíais-| 5 2Í> A execução do ramal predial l por esta.

• seca
ilOS L. , - . .

consumidores, obedecidas as especiíi- j custa do interessado, compstlndo ao; òas pela rede pública, porém cons-
•'.o plano geral de abasteci-

pelo órgão responsável pé- * AIti 10_ Os p ,
de água e esgotos, à t.âo localizados em áreas rão servi-

_ _ _ _ .._ ---------
r^arr- Art- * Todos os .^serviço» n» (iáRUa, poderão ser abastecidos

i predial são privativos cio 6r35o rés- antecipadamente, quando o distribui-
bolso à Ora •«., oas ocspeaM j ponsável pelos serviços de água e eo- ; «or, as instalações elevatórias e de-

ianílas

M executará à custa do ] mais instalações julgadas
interessado, sendo vedado â  pesr-., ..vel

'''depois de cuinpricias as e\;
posturas m. T. os téc-
nicas e as íinanceir&s da Concessio-
nária.

ou repará-los.
cii-ios . foram l

••.-•s para o atendimento a ouiras
Art." 5^ O diâmetro interno do rama! i áreas alem das do proJeto'apTOvado.

predial será determinado pelo ór;
respo&sável pelos serviços de

itos, em função de carga piezo- j^ mstal.ações cie Pt>-
••;ifo único. As relisaçocs se-itnc.a local, da- estimativa de consumo j

6o processadas de aefirdo oom as exi-j e , niWlWades do distribuidor,! Art. 11. Oa projetos para cons.iru-rão ,. „ ....
gências <3a Cosccssio- ' > devendo ser inferior a IS mmfçao de piscinas, com abastecunento

.•.•Idas as âe pE%«aat» regula-! (treze milímetros). -•••iíto pelo sistema púbU1"
mento. e? O ramal predial será do-;ser aprovados pelo ór -

r&do de registro de gaveta, situado j pelos serviços de água e esaotns no
cie su-

peias
Wráo res<Sndo8 jeifr Kng«- i paivyrnfo único. O registro d« ga-1 serviços de água e esgotos .TO aprova-

ltf><Ml <Baff» Ak Í>mMMiiV»nHm. i veta é «J« isso •xoínsJvo oo órgão rés-irá pronto» <fe con^truvão de pisei-
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nas que não acarretem . prsjuizo aoie instruções do Corpo de Bombeiros' Art. 32. Todas as instalações men-
' -abastecimento público de água. •«to às instalações hidráulicas con-

Art. 13 O abastecimento c'e ág'n incêndio,
piscina e. instalações anexas t:; 23. Os projetos de instalações
to por meio de ramal inde constarão de:
do ramal predial, dotado de i
tro.

l? A determinação do ram í vias) i
tinado à piscina obedecerá ao dis-
posto no art. 5' deste Regul.i

5 2? A água será admitida na pis-
cina, simultaneamente, por vária; en-
tradas, bem localizadas, de modo a
garantir boa distribuição do líquido.

'3'. O ramal será instalado cie mo-
do a tornar impossível o retorno
água da piscina ao distribuidor.

planta de situação (2 vias);
ci esquema vertical (2 vias);
d) especificações;
e) assinatura do proprietário;
/) assinatura do autor do projeto;
gO assinatura do instalador,

l? Para prédios até três pavimen-

Art. 39 Este ciecreto entrará e ai Vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contvràr.c.

Distrito Federal, 8 de março de
1967; 79"? da República e 7Ç de Brasí-
lia. — Plínio Caníanhede, Prefeito —
Colombo Machado Saltes, 3eo

ao projeto aprovado. |do Governo. — José LUK Pinto Cos-
Parágrafo único. Os projetos não \ lho de Oliveira, Secretário de V.ação

poderão ser alterados se;n piévia apro-| e Obras. — Lucilio Briggs tíritto. Se-
iração, por escrito, do órgão respon- ; cretário- de Serviços Públicos
sável pelos f-erviços de agua e • esgo-

cionadas neste Regulamento e exe-
cutadas pelos interessados, serão fis-
calizadas pelo ' órgão responsável ps-
los serviços de água e esgotos.

Art. 33. 'A execução das instalações, 1 " L.í Jrii *" ***** fí *- •«• >-^ "-tVttU VíttiJ ÍAHJ bujuit, U--..J

c', planta baixa com instalação ni-jprediais deve obedecer'rigorosamente
'__•%• /O -.1^ .-. l « **

de; tos. destinados a fins residenciais e
í comerciais, é dispensada a apresenta-

41? As despesas de instalação clo:çao do esquema.
bem como as

correrão por
§ 2? Para reformas ou acréscimos

de prédios, deverá sej submetido ao
órgão responsável pelos serviços de

ramal privativo,
çõ:s, corte e reiigarão,
conta cio interessado. _ _ =

§ 5? O ramal privativo será insta- i agua" e "esgotos o pVojeto com" todas
lado pelo órgão responsável pelos scr-|af, alterações a serem- feitas na ins-
viços de água e esgotos depois da j ta]acão predial existente. .
competente declaração de que foram l ç 3» No caso das instalações situa-
satisfeitas as exigências constantes da£ em cotft superior ao nível plozo-
do Regulamento das Piscinas.

CAPÍTULO VI

Dos Instalações contra Incêndio •

Art. 14. As instalações hidráulicas
prediais contra incêndio obedecerão as
normas em vigor e as instruções oo
Corpo de Bombeiros.

Art. 15. Nos prédios de qualquer
natureza que, por dispositivos legais,
estejam obrigados a possuir instala-
ções hidráulicas prediais contra -in-
cêndio, esta será executada pelo in-
teressado, depois de aprovada pelo ór-

p métrico do distribuidor, dsverá cons-
:;tr do projeto desenho detalhado des-

Isas instalações.
Art. 24. Quando se tratar de ins-

talações provisórias, prevista no pa-
rágrafo 5?, do art. 8?, deste Regula-
mento, será exigido apenas a apre-
sentação de um esboço cotado das ins-
talações.

Parágrafo único. No caso de cons-
truções, reformas ou acréscimos, o es-
boço cotado a que se refere este ar-

tos.
Art. 34. As obras exícutatíes pelo

órgão responsável pelos serviços cie
água e esgotos, .no caso previsto no
art. 24, terão o material gasto in-
corporado ao património do mesmo, j

Art. 35. A ligação de um prédio;
à, rede distribuidora será íolicitacta l
mediante requerimento, em imprewo l -

REGULAMENTO PARA INSTALA-
ÇÃO DE TUBULAÇÕES
PASSAGEM DE CABOS -JU MÓS
TELEFÓNICOS EM PRÉDIOâ CE
BRASÍLIA

CAPÍTULO I

órgão responsável pelos
serviços de água e esgotos, pelo pro-
prietário eu psssoa por ele au to :

Parágrafo único. A ligação será fei-
ta após o p;iu":!?not das d f
orçadas para instalação do rama! p.x-

> Das generalidades

Art. l? Fica obrigatória a m
i tubulações para serviço íe!=-

fcnico embutida ou não nos < :
situados em qualquer Setor, d?5í:na-
cla.s a qualquer fim, com um o;i K a ia
pavimentos, na conformidade d^ pre-
sente regulamento.

só
ai

documentos;

Ogo.. deverá ser_ feito em cópia da talações "hidráulicas~contír~tocêndfo, iIaçao tele

planta de situação aprovada, poden-
gão responsável pelos serviços de água ' do ser aproveitadas nas obras de re-
e esgotos e pelo Corpo de Bombeiro;;.

Art. 16. Somente o órgão responsá-
vel pelos serviços de água e esgotos
poderá instalar hidrantes na rede pú-
blica .

formas ou acréscimos a instalação
existente.

Art. 25. Os projetos de instalação
de água deverão ser submetidos ã
aprovação do órgão responsável pelos

Art. 17. O órgão responsável peios i serviços de água e esgotos, separada-
servicos de á°ua e esgotos só insta- j mente dos demais, devendo constar na

'planta baixa ou em separado, plan-
ta de situação do imóvel.

Art. 26. Ô requerimento solicitando
aprovação do projeto deverá ser lei-
to em formulário próprio do órgão
responsável pelos serviços de água e

„ .̂...̂ ^ u~.8~~i~o •̂..«....-n^w, esgotas, assinado pelo proprietário ou
quanto à instalação hidráulica con- Pessoa por ele autorizada,
tra incêndio, será feita inteiramente i Parágrafo único. Quando se tratar

Iara hidrante de coluna do tipo c
especificações aprovados pelo Corpo de
Bombeiros.

Art. 18. A instalação «e hidrante
privativo para atender e prédios que,
por sua natureza, estejam obrigados
a cumprir exigências regulamentares

a. custa do interessado, a requerimen-
to deste, acompanhado dos seguin-

comprobatório do
tes documentos:

a> documento
Corpo de Bombeiros quanto a exigên-
cia a cumprir;

b> planta de situação com indica-
ção do local onde deve ser instalado
o hidrante.

Art . 19. Só será feita a Instalação
do hidrante após o interessado ter
pago todas as despesas de material
e mão-de-obm orçadas pelo órgão
responsável pelos serviços de água c
esgotos,

Art. 20. Os hidrantes são. de uso
privativo do órgão responsável pe-
los 'serviços de água e esgotos e cio
Corj}0 de Bombeiros.

Parágrafo único. Os hidrantes s»--
rão conservados e reparados pelo ór-

de instalações provisórias, o requeri-
mento deverá ger acãmpanhado de
autorização fornecida pelo órgão com-
petente da PDF.

CAPÍTULO VIII

Do Material

Art. 27. Será permitido o emprego
de reservatórios, tubos, conexões, jun-
tas, rgeistros, válvulas, torneiras e
demais peças que obedeçam ás nor-
mas e especificações da ABNT para
cada material e que sejam adotados
pelo órgão responsável pelos serviços

:ua e esgotos.

CAPÍTULO IX

Das Provas

Art. 28. Todas as canalizações serão
submetidas á prova de pressão in-

gão responsável pelos serviços de ásua; terna prevista n«s Normas da ABNT.
e esgotos, que os inspecionará perio-
dicamente.

CAPÍTCLO vn

Dos Projetcs

21. Nenhum projeto de ins-

CAPÍTULO X

Disposições Gerais

Art. 29. Os prédios construídos na
zona servida, pelo sistema público de
abastecimento de água, em todo o Dis-

telacão predial de água poderá ser trito Federal, deverão ligar-se, obri-
*xecutedo sem que esteja aprov.ido gatòriamente, àquele sistema.
pelo órgão responsável pelos serviços
de água e esgotos.

Parágrafo único |. Quando o pro-
jeto envolver instalações hidráulicas
prediais contra incêndio, este deverá
conter o visto de' aprovação do Corpo
de Bombeiros.

Art. 22. Os projetos deverão ser
elaborados de acordo com as normas
da ABNT, regulamentos e instruções
do órgão responsável pelos serviços de
agua e esgotos e, ainda, regulamentos

Art. 30. As instalações prediais de
água deverão satisfazer as normas e
especificações da Associação Brasilei-
ra de Normas Técnicas.

Art. 31. Os diâmetros, vazão das
peças e respectivas pressões mínimas
de serviço os valores de consumo e as
disposições construtivas serão regula-
mentadas por ato do Engenheiro-Che-
fe do órgão responsável pelos serviços
de água e esgotos, de acordo com o
disposto no art. 22.

executadas conforme p

l Prefeitura do Distrito Fedsral. m d -
do certifi'.*a'-ic dt?

aprovado pelo órgão responsável pé-! ,£.
los serviços de água e esgotos;

aprovação d;i insíalação cia U;b'.Ua-

b) alvará de licença, expedid0 ]
Preefitura do Disrtito Federai.

c) certidão do Corpo de Bombeiros !
do Distrito Federal aprovando a« i'

CAPITULO n
Do projeto

Art. 2? Toda a instalação d» <ubu-

quando for o caso. j regulamento,
! precedida de

será obrigatória otnta
projeto organizado

usuário da instalação! fíci0) feita com a devida ant.ocecién-
-ia sempre em boas • c^ com eventual orientação tccn ca

l da Concessionária.
l? O projeto deverá ser encami-

à Concessionária pelo m^aos ~0

. . n« *~, J.- í • T • - i t** V-^^WiWtl VI C tlill V* UJU»líW \Ji ttVli 1ÍLÍ*LÍU

Art. 36. Constitui obrigação do pro-Jelo construtor ou instalador do e<ii-
Pl'lCttiriO OU llCliai'li"» rlrt 111 cf <-il rn-i,~í »\ l - , . - .

predial, man
condições-de funcionamento.

Art. 37. O órgão responsável pé- i
los serviços de água e esgotos, sempre]
que julgar conveniente, inspecionará ídias antes do início da instalação dtí
as instalações prediais e notificará o > qualquer tubulação telefónica eo. 2 jo-
responsável sobre 05 consertos ou ré- i %os de Plantas (pavimentos, cor te.s il-

I tuação) assinados pelo propnelár.o,
j construtor e instalador acompanhada

Art. 38. A recomposição de pás-1 de requerimento solicitando epiovaçáo
seios, calçadas, muros e demais obras; do projeto, cujo modelo será fornecida
danificadas em decorrência de exe-:'pela Concessionária,
cução ou conserto do rema! predial:
correrá por conta do interessado (ou l ° mlclt> de instalação sem pré-

paros a executar.

do proprietário

Art. 39. Os serviços de água e es-

vio cumprimento da prescrição refe-
rida no parágrafo anterior, automati-
camente sujeitará o construtor ou

gotos do Distrito Federal subordinar-, ponsável a eventual embargo dJ obra
•òe-ão, quanto ás normas sanitárias, ao mediante representação da Conc^ssio-
Código aprovado pela Lei n' 5.027, deinária junto à Prefeitura do Distr.to
14.6.65. Federal.

Art. 40. Os casos omissos neste Re-
gulamento e não previstos nas Nor-

§ 3' À Concessionária cabe o direito
de rejeitar ou modificar o projeto, ca-

„,.= .. T „ só não satisfaça às exigências técnicas
»fP rin rtíS P] Prevista neste Regulamento,efe do órgão responsa.- .« i ^-

vel pelos serviços de SVSof i -S 4' Os atendimentos, comunica-Of>- coes, avisos e detalhes para embora-

DE 8 DÍDECRETO "N" N? 594
MARÇO PE 1967

Aprova o Regulamento para Instala • ;
cão de Tubulações para Passagem :

de Cabos ou Fios Telefónicos em '
Prédios do Distrito Federal, ÇUR com
este "baixa e dá outras providências.

O Prefeito do Distrito Federai, no
uso das atfibuições que lhe oonfe.ve o
art. 20, item II, da Lei n? 3 75!
13 de abril de I960, e o art. 35.
Lei n' 4.545, 9e 10 de dezembro de
1964 e o que consta do processo nú-
mero 06.884-67, da Companhia (Jrba-
nizadora da Nova Capital do Brasil
— NOVACAP, decreta:

Art. l? Fica aprovado o Regula-
mento para Instalação de Tubulações
para Passagem de Cabos ou Fios Te-
lefónicos em Prédios do Distrito Fe-
deral, que a este acompanha.

Art. 2? A execução do disposta no
presente Regulamento é da compe-
tência da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil — NOVACAP,
através do órgão próprio, enquanto
não for baixado ato em cumprimento
ao estabelecimento no art. 15, da Lei

cão do projeto serão sempre, quando
l em definitivo, feitos ou conf ninados
' por escrito.

CAPÍTULO III

Dos direitos
Art. p Cabe privativamente à Con-

cessionária, a instalação de todo e
qualquer equipamento telefónico tri-
lizado nos seus serviços, fica.irk, o
mesmo, entretanto, obrigado a apre-
sentar ao proprietário ou construtor,
assim extraído o certificado de apro-
vação da instalação de tubulação e
acessórios, orçamento relativo ao que
for necessário à instalação permanen-
te do serviço telefónico do imó-
vel isto é, cabos ou fios internos,
blocos terminais e respectivos aces-

Parágrafo único. Cabe ao proprie-
tário ou construtor não só a instala-
ção da tubulação telefónica com dis-
positivos próprios, dentro dos limites
da propriedade, como também o pa-
gamento dos serviços de que trata o
Art. 31?.

CAPÍTtTLO IV

Da execução do serviço
Art. 4' Na execução do serviço de-

o» 4.645, de IO de dezembro de 1664. verá ser rlgorosameate observado
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Aí-t. 25. Os diâmetros dos tubos a serem usados de acordo com a quan-
ttd*de de circuitos e extensão dos lances são os seguintes:

CABOS PLÁSTICOS -

W Pares
.

80 Pares

40 Pares

50 Pares

TO Pares

100 Pares

KO Pares

200 Pares ,

DIÂMETRO DO ELETRODUTO

Até 15 m

20 mm

25 mm

25 mm

30 mm

30 miu

40 mm

40 mm

50 mm

j 60 mm

75 mm

3/4"

1"

1"

1 1/4"

1 1/4"

1 1/2"

1 1/2"

2"

2 1/2"

3"

15 m até

25 mm

30 mm

30 mm

40 mm

40 mm

50 mm

50 mm

60 mm

75 mm

75 mm

30 m

1"

1 1/4"

1 1/4"

1 1/2"

1 1/2"

2"

2"

2 1/2"

3"

3"

zado exclusivamente para esse fim.
Art. 42. A qualquer tempo, verifica-

da a insuficiência ou defeito de uma
;ubulação telefónica, poderá a Con-
cessionária executar seus serviços como
se a tubulação não existisse, caso as
condições locais o permitam.

Art. 43. No caso de falta de
cumprimento .das disposições previstas
no presente Regulamento, a Conces-
sionária se reserva o direito de não
instalar os equipamentos para o ser-
viço telefónico, correndo toda a res-
ponsabilidade e ónus na privação do
tal serviço no imóvel, por conta da
firma construtora, instalador e pro-
prietário .

Art. 44. Os casos omissos neste Re-
gulamento e não previstos na ABNT
serão resolvidos pelo Engenheiro-Che-
fe da Concessionária.

Parágrafo único. O diâmetro inter-
no mínimo dos tubos para o serviço
TÉefônico é de 0,02 (dois centímetros).

Art. 26. As extremidades dos tubos
deverão ser sempre protegidos com
Buchas e vedadas até que sejam en-
fiadas.

Art. 27. A fixação dos tubos às cai-
xas, será feita poi meio de arruelas
* buchas de protegao.

Art. 28. Todas as juntas deverão ser
feitas com o máximo cuidado, hermè-
tjeamente fechadas, e as extremida-
des dos tubos lirnadas para elimina-
ção das rebarbas.

Art. 29. As posições das entradas e
caídas dos tub^s nas caixas, quando
tyidicadas no projeto, não poderão sor
modificadas.

Art. 30. Na tubulação subterrânea
serão usados dutos de cimento, mani-
lhas de barro vidrado ou material se-
melhante aprovado pela Concessio-
nária.

§ l.' O uso dos tubos de ferro gal-
vanizados deverá ser evitado sempre
que possível.

§ 2.1 A tubulação subterrânea será
feita com ligeira inclinação para o es-
coamento de águas de infiltração ou
condensação, em direção às caixas
adjacentes.

Art. 31. Quando forem previstos tú-
neis de cabos para entrada subterrâ-
nea, os mesmos serão feitos de alve-
naria de concreto ou tijolo impermea-
bilizado, terão no mínimo l,50m (um
metro e cinquenta centímetros) de al-
tura e serão provider de dispositivos
para suportar os cabos conforme o pro-
jeto e ventilados convenientemente,
permitindo facilidades de acesso e
serviço.

Art. 32. Os cabos telefónicos deve-
rão ser sempre separados dos de força
e luz.

Art. 33. Toda tubulação metálica
deverá ter uma ligação terra, sufi-
cientepara desvio de correntes estra-
nhas e para facilitar a localização de
defeitos e ficar elètricamente vin-
culada à rede de abastecimento de
água do imóvel.

Parágrafo único. A resistência da
"terra" em qualquer ponto da tubu-
lação não deverá exceder de 10 ohms.
na medida em corrente alternada.

Art. 34. Todos os lances de tubu-
lação deverão ser enfiados com arame
de feror galvanizado n' 16 BWG per-
manecendo na tubulação até a sua

Utilização preso às buchas de vedação.
Parágrafo único. Sendo necessário.

os arames serão marcados em ambas
extremidades com uma etiqueta de
titificaçao feita de material resis-

Art. 35. As dimensões das caixas
para abrigar terminais de um par te-
lefónico com suas emendas e próprias,
serão de 3" x 3" x 2" e de forma oc-
togonal.

Art. 36. Poderão ser usadas as
curvas padrão comerciais, de acordo
com o diâmetro do tubo empregado.

Art. 37. Não será permitido o uso
de joelhos .

Art. 38. A não ser dutos ou mani-
lhas, não serão permitidas juntas nos
trechos em curva.

§ l? Nenhuma curva pode ser su-
perior a 90? (e mdeflexão).

§ 2.9 Num mesmo lance não podem
existir mais que duas curvas de 909.
quando o raio de curvatura for o mí-
nimo admitido.

§ 3.9 Será entretanto, admitida uma
terceira curva, desde que não exceda
de 609 e que o seu raio não seja in-
ferior a l,50m.

Art. 39. Nenhum tubo será curva-
do com raio inferior a 10 vezes o seu
diâmetro .interno e serão tomadas Io-
das as precauções para que a seção
do tubo não sofra deformações nesta
operação.

Art. 40. As tubulações internas ver-
ticais e caixas para terminais podsrão
ser suprimidas, desde que sejam re-
servados vãos de subida exclusiva-
mente destinados ao serviço telefó-
nico.

i 1.9 Esses vãos terão seção retan
guiar mínima de 0,20m x 0,60m.

§ 2.9 Cada vão de -ubida ser;', con-
tínuo e situado na mesma prumada
do primeiro ao último ^pavimento.

§ 3.9 Em cada caso c1 projeto espe-
cificará as dimensões do vão de su-
bida.

i 4.9 As tubulações de distribuição
deverão sair ãiretamente ao nível dos
pavimentos, tendo as extremidades
providas de buchas de proteçao.

§ S.? Os vãos terão aortas metálicas
com acabamento adequado etn cada
pavimento com altura de 2,10m (dois
metros e dez centímetro?) e a largura
mínima de 0,60m (sessenta centíme-
tros )som soleira na altura dcs ro-
dapés.

§ 6' As paredes internas dos vãos
terão chumbados os dispositivos para
fixação do cabo de acordo com o pro-
jeto.

§ 7' Na correspondência de cada
porta haverá pranchas de madeira
para fixação dos terminais e emendas,
com as dimensões indicadas no oro-
jeto.

CAPÍTULO VI

Das Disposições Gerais
Art. 41. Toda a tubulação destina-

da ao serviço telefónico só será utili-

DECRETO N.9 595 — DE 8 DE
MARÇO DE 1967

Aprova o Regulamento para Instala-
ções e Aparelhamento contra In-
cêndio ao Distrito Federal, que com
este baixa e ãá outras providências.
0 Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe confere
o Artigo 20, item II, da Lei n9 3.751,
de 13 de abril de I960, e o Artigo 35,
da Lei n.9 4.545, de 10 de dezembro de
1964, decreta:

Art. 1.9 Pica aprovado o Regula-
mento para Instalação e Aparelha-
mento Contra Incêndio do ~$:strito
Federal, que a este acompanha.

Art. 2.9 A execução do disposto no
presente Regulamento é da Competên-
cia do Corpo de Bombeiros do Dis-
trito Federal.

Art. 39 Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 8 de marco de 1967;
79.9 da República «• 79 de Brasília.
Plínio Cantanheãe, Prefeito. — Co-
lombo Machado Salles, Secretário do
Governo.

REGULAMENTO PARA INSTALA-
ÇÃO E APARELHAMENTO

CONTRA INCÊNDIO

Art. 1.9 Os edifícios de mais de dois
pavimentos, excluído o subsolo, a se-
.•em construídos, reconstruídos ou re-
formados, serão dotados de instalação
contra incêndio.

§ 1.9 Estes edifícios serão dotados
de reservatórios superior e inferior
oealizados respectivamente acima e

abaixo do primeiro e último pavimen-
tos, com capacidades proporcionais
ao tipo de ocupação a que se desti-
narem .

§ 2.9 qs reservatórios de que tra-
a p parágrafo anterior, poderão ser

utilizados para abastecimentos dos
prédios.

§ 3.9 o reservatório elevado será
alimentado diretamente da rua ou pe-
lo reservatório subterrâneo, por meio
de bombas elétricas de funcionamento
automático.

Art. 2.9 AS canalizações, os registros
e aparelhamento a serem adotados na
instalação contra incêndio constam
do seguinte:
1 — partindo do reservatório da

caixa superior, atravessando todos os
pavimentos e terminando na calçada
junto ao prédio, com ramificações pa-
ra as lojas do pavimento térreo nas
lojas do subsolo, caso haja, ou mes-
mo garagem, será instalada uma ca-
nalizacãoçSo de duas polegadas de
diâmetro interno, resistente a unia
pressão de 19 kgs por centímetro qua-
drado, dotado na extremidade supe-
rior, junto ao reservatório de uma
válvula de retenção;

II — essa canalização será dotada,
em cada pavimento, do seguinte:

a) um registro de gaveta para ma-
nobra exclusiva dos bombeiros, deven-
do aer conservado sempre aberto e

periodicamente vistoriado pelo respon-
sável do prédio.

i>) um registro de globo ou de ga-
veta para manobra inicial por parte
dos moradores e posteriormente peloa
Dombeiros, conservado sempre fecha-
do e periodicamente inspecionado pelo
responsável-do prédio;

c) uma junta de mangueira de en-
gate rápido, tipo Storz e rosca ame-
ricana de 2 1/2" para l 1/2" atarra-
chada ao registro referido na' alínea
anterior, para permitir a ligação doa
bombeiros;

d) mangueira de 11/2" com junta
de engate, tipo Storz, e esguicho,
atarrachada à redução anterior, era
condições de poder ser facilmente ma-
nejada pelos moradores.

III — na extremidade inferior da
mesma canalização, na calçada:

a) um registro de gaveta para ma-
nobra dos bombeiros,, mantido perma-
nentemente em bom estado de fun-
cionamento e conservação prio res-
ponsável do prédio;

b) uma junta de mangueira de ...
2 1/2" (boca de incêndio) atarra-
chada ao registro referido na linea
anterior, para permitir a ligação das
mangueiras dos bombeiros;

c) um tampão metálico.
§ l? O registro da calçada será pro-

tegido por uma caixa de ferro com
tampa provida de dispositivo tal, que
possa ser aberta com cruzeta da cha-
ve da mangueira utilizada pelo Corpo
de Bombeiros.

§ 2.9 Os registros internos de cada
pavimento serão localizados em pon-
tos facilmente acessíveis, resguarda-
dos, por caixas de dimensões conveni-
entes e dotadas de tampas de vidro,
assinaladas com a palavra "Incêndio"
em letras vermelhas, devendo ser
todos os registros mantidos com os
respectivos mangotes atarrachados.

§ 3.9 As mangueiras dos registros
internos não terão mais de trinta me-
tros de comprimento e serão dobradas
em zig-zag, com os respectivos esgui-
chos.

§ 49 O número de registros inter-
nos de caad pavimento será regulado
de maneira que um princípio de in-
cêndio, em qualquer ponto do .edi-
;ício, possa ser imediatamente1 ataca-
do, considerando-se para cada man-
gueira o comprimento máximo da
trinta metros.

§ 59 As caixas de incêndio terão no
mínimo setenta cetnimetros tís aitu-
•a, cinquenta centímetros de largura
e vinte de profundidade.

§ 69 A caixa de registro da calçada
;erá as seguintes dimensões: trinta
entímetros de largura, quarenta de
omprimento e quarenta de profun-

didade.
Art. 39 Os detalhes de construção

das peças especiais das insolações
obedecerão às instruções que para cada
caso forem dadas pelo Corpo tie Bom-
beiros .

Art. V> Independentemente das exi-
gências deste decreto, em relr.~a0 às
instala-ções preventivas de ioeándío,
os edifícios que de um moa;> garal,
forem destinados à utilização c:isiva,
como fábricas, oficinas," h:,r.:ares,
garagens, estúdios, escolas, enferma-
rias, hospitais, casas de saúde, de. di-
versões, parque de diversões, deposi-
to de materiais combustíveis i?reja»
grandes estabelecimentos comerciais
etc., ficam obrigados a adotar, em

eneficio da segurança do público
>ntra perigo de incêndio, as medidas

que forem julgadas convenientes pelo
^orpo de Bombeiros.

Parágrafo único. Esta disposicãn é
aplicável também nos casos e~\ que
uma parte do edifício í^r c;
à utilização coletíva.

Art. 59 Para que as disposições des-
te Decreto, relatinw & defesa contra
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incêndio, possam ser tornadas efeíí-
vas, os projetos para os edifícios de-
verão ser previamente submetidos à
apreciação do Corpo de Bombeiros.

§ 19 A Prefeitura só concederá .li-
cença para a obra que depender cê
instalação preventiva contra incêndio,
mediante juntada ao respectivo re-
querimento de uma prova de haver
sido a instalação de incêndio apro-
vada psio Corpo de Bombeiros.

§ 2? O requerimsnto de aceitação
de uma obra ou o "Habite-se" d*e
um prédio, que depender das instala-
ções de que trata, deverá ser instruí-
do com a prova de aceitação, p?!o
Corpo de Bombeiros.

Art. 69 Em casos especiais a Juízo
«Jo Corpo de Bombeiros e mediante
comuncação oficial ao órgão respon-
sável, poderão ser reduzidas ou dis-
pensadas as exigências de instalação
contra incêndio.

Art. 79 Nos edifícios já existentes
em que se verifique a necessidade tie
ter feita, em beneficio da segurança
pública, a instalação contra incêndio,
o órgão competente, mediante solici-
tação do Corpo de Bombeiros, provi-
denciará junto à delegacia fiscal res-
pectiva para que sejam expedidas as
necessárias intimações .indicando o
prazo conveniente.

Art. 8? Nas portas metálicas de
enrolar que fecham os acessos aos'edi-
fícios existentes ou a construir, de-
verá ser inscrita e mantida perma-
nentemente a letra "p" com cinquen-
ta centímetros de altura; em tinta
branca, quando a porta tiver cor es-
cure e em tinta preta quando a cor
tl.a porta for clara, de forma a sei
visível quando as mesmas portas es-
tiverem fechadas.

§ 19 E terminantemente proibida a
Inscrição de que trata este artigo so-
bre folhas de .fechamento ou porras
destinadas a proteger ou fechar os
vãos ocupados por 'Y* trinas, mostruá-
rios ou outras instaiações que possam
impedir a entrada dos bombeiros.

§ 2? Para os edifícios existentes, a
disposição <?f presente artigo deverá
ser cumprida dentro do prazo de
quinze dias, sob pena de multa, sen-
do esse prazo contado d.j data cte
publicação deste Decreto.

Art. 9? As instalações contra in-
cêndio, deverão ser mantidas com o
respectivo aparelhamento permanen-
temente em rigoroso estado de con-
servação e de perfeito funcionamen-
to podendo o Corpo de Bombeiros, caso
Julgue necessário, fiscalizar o estado
das mesmas, e submetê-las a prova
de eficiência.

Parágrafo único. No caso de não
cumprimento dês exigências deste De-
creto relativa à conservação das ins-
talações, e mediante comunicação do
Corpo de Bombeiros, o órgão respon-
sável providenciará a expedição das
intimações que se tornarem necessá-
rias à conveniente punição dos res-
ponsáveis.

dirigida ao Prefeito do Bisírilo -Fe-
deral e instruída com os seguintes
documentos:

I — dsciaração funcional expedida
pelo órgão de pessoal de origem, com

••*. reconhecida, onde conste:
a) todos os dados funcionai1;, pes-

soais e financeiros (3o optante:
?>) data e forma de ingressa r.o ser-

viço público;
c) comprovação, da qualidade de

funcionário efetivo.
II — Prova de habilitação

quando for o caso.
Art. 10. Assinado o dsei-eto de

aproveitamento, a Divisão" do I
mediante apresentação dos documen-
tos exigidos pela legislação >:m vigor,
dará posse imediata ao funcionária
no cargo em que tiver sido aovovsifa-
do e comunicará o fato ao cvsião de
origem, cara as providências líw.is.

Art. n. O ingresso será f?!ío na
ordem de classificação por tempo de
serviço prestado ao Coniunío Admi-
nistrativo do Distrito Federal, na
qualidade ds requisitado.

Parágrafo único. Quando ocorrer
empate na classificação a yis se re-
fere este artigo, terá preferência o
funcionário de maior tempo de servi-
°o miblico e, persistindo o einpate, o
de maior número de dependentes e o
ma?s idoso, sucessivamente.

Art. 12. No caso de não haver vaga
na classe indicada para o ingresso,
será sustada a expedição do respectivo
ato, até que ocorra a primeira vaora.

Art. 13. Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vezadas as disoosições em .'orii-rário

Brasília. 15 de marco de .'9í!7: 799

da República e 7? de Brasília. —
Plínio Cantanheãe — CoZow/o Va-
chaão Salles — Joiro Gomes da Sil-
va — Francisco Pinheiro K v*a —
Darcy Mesquita ãa Silva — Lucilio
Briggs Brito — José Luiz Pinto Coe-

is DF

trabalho rescindidos e serão disp^n-; visórios da Tabeia de Empregos per-
sadus, caso não for de uv^rêí-se da manentes, serão proporcionalmente
Administração reconduzi-los às an vi-j suprimidos os empregos eorrespon»
tiatps próprias dos empregos de que j dentes da Tabela de Empregos Tem»
fov'-in tituiares. .- Ipo.-ários e de Obías em vigor e can»

S 2'' Cingidos, na forma do dis-1 celados os corratos de trabalho doa
posto neste artigo, os desvios funcio-' respectivos oc^j antes, ou restituídos
nais existentes, será responsabilizado,! à Administração Central, para tins de
sob pena de dispensa cii destituição Irelotação, os servidores públicos
da lunção de confiança exercida, o
chefe que conferir a qualquer em-

ocupantes de cargos ou junções da
igua» denominação ou de atribuições

pregado atribuições diversas das ine-[ equivalentes cedidos à Fundação do
rentes ao emprego -que ocupar. Em Service Social do Distrito Fedsv«u.
caso alburn, poderá tal fato acarre- A''t. t>9 Este Decreto íntrará em
tar a reelassificação 1o empregado, vig-,r na data de sua publicação, re-
deterniínanõo, apenas, a correcão da j vogadas as disposições em contrário.,
irregularidade mediante retorno do| Brasília. 13 de marco de 1967; 79?
interessado às atribuiçõss próprias ao j da República e 7? de Brasília. —
emprego para o qual estiver contra- i Plínio COntanheáe, Prefeito — Co-
tado. | lombo KTacfiado Salles, Secretário do

Art. 59 A medida que forem sendo ' Governo — Darcy Mesquita âa Sil-
preeneWdos os empregos vagos e pró- 1 W; Secretário de Serviços Sociais.

DECRETO "N" N9 602 —
MARÇO DE 19CT

Regulamenta o art. 61, do Decrcta-lei
n? 274, de 28 de fevereiro de 1957,
e dá outras providências.
O Prefeito do Distrito Federal, no

b«o das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 29, inciso II, da Lei
n9 3.751, de 13 de abril de i960,, de-
creta:

Art. 1° Os servidores efetivos de ou-
tros órgãos públicos que, até 28 de fe-
vereiro de 1967, se encontravam em
exercício, na qualidade de requisita-
dos, em órgãos- do Conjunto Adminis-
trativo do Distrito Federal, poderão
optar pelo ingresso no Quadro Provi-
sório em cargo com atribuições iguais
ou equivalentes às que vinha M efeti-
vamente exercendo até àquela data.

Art. 2? A opção de que trata i ar-
tigo anterior será manifestada por es-
erito, até o dia 29 de abril de 1967,

DECRETO "N" N9 50R — DE 13 DE
MARÇO DE 1967

Aprova a Tabela de Enprtact Per-
manentes da Fundação de Serviço
Social e dá outras providencias.
O Prefeito do Distrito Piae/ai, no

uso dos poderes que lhe confere o
art. 20, ittm II, da i_,ei número 3.V51,
de 13 de^ abril de 1960, e atendendo
ao que dispõe o § 19 do artiço 3' ca
Lei n? 4.545, de 10 de dezembro de
19"64, decreta:

Art. l9 Fica aprovada a Tabela de
Empregos Permanentes aã Fundação
do Serviço Social do Distrito Fede-
ral, na forma do anexo. I.

Art. 29 O preenchimento dos em-
pregos cãs classes iniciais, inclusive
provisórios, só poderá ser feito me-
cíiante i,r>neiirso puol'co de pro?as (U
de provas e títulos, e os in classes
superiores mediante promoção, ob-
servados os critérios para este fim es-
tabelecidos na Consolidação das Leis
do Trabalho.

Art. S9 Consideram-se ddSfic já en-
quadrados na Tabela a que ?e refere
este Decreto os empregados da Fun-
dação do Serviço Social, admitidos
até 14 de dezembro de 1964, data da
vigência da Lei n? 4.545, de 10 de
dezembro de 1964, bem coaio os que

j f oram admitidos posteriormente a fs-
sa, media«ite concurso público.

Parágrafo único. Os servidores a
que se refere este artigo sào os que
constam do anexo II.

Art. 49 Os empregados que, na data
da publicação deste Decreto, se acha-
rem desviados das funções paia as

i quais foram inicialmente contratados
j deverão ter seus respectivos contra-
ltos de trabalho alterados mediante
i termo aditivo, de acordo com as ati-
' vidades que estiverem ife<-ívamente
exercendo.

§ 19 A alteração a que se refere
o presente artigo só poderá ser ,feita
mediante prova de habilitação e os
ompregados que forem considerados
:TJJÍ ovados terão os seus contratos de

TABELA mteSSICÁ 30 IZ3SQAC IEBMAMIOTS BA. ÍUNDiÇXO BQ SERVIÇO SCCIAI EO ffiESt
) FBDERAL! (organizada ea cumprimento ao Art. 2» do Decreta "JJ" fíí J5^
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DECRETO "N" N' 603 — DE 14 M
MA::ÇO DE l SC 7

aliquota para cobrança do Im-
posto sobre Serviços (art. &°, pará-
grafo único do AC-34, ãe 31-1-67) .

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso dos poderes que lhe são conferi-
dos pelo parágrafo único do art. 9'
do Ato Complementar n' 34, de 31 de
janeiro de 1967, decreta:

Art. 1° As alíquotas para a cobran-
ça do Imposto sobre Serviços constan-
tes do art. 93 do Decreto-lei n? 82,
de 26 de dezembro de 1966, a partir
de l de fevereiro de 1967 ficam alte-
radas na forma que segue:
I — Execução de obras hidráu-

licas e construção civil ...... 1%

H — Jogos « Diversões Pública*:
a) Hipódromos ; 10%.
Z>) Parques de diversões 10%,
c) Cabwrés, "nights-clubs",

"boites" e "dancings" V>%

Parágrafo único. Picam mantidas ag
demais alíquotas do referido art. 9S,
do Decreto-lei n* 82, de 28 de de-
zembro de 1966 que não f orara altera-
das por este Decreto.

Art. 2° O presente Decreto entrara
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 d« março de 1967; 79»
da República » f de Brasília. —•
Plínio Cantanhede, Prefeito — Co-
lombo Machado Salles, Secretário d«
Finanças — Interino,. ,

SECRETARIA DE FINANÇAS

Departamento da Receita
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N? 2-&T

A Divisão de Renda Mercantil, da Prefeitura do Distrito Federal, por
seu Diretor no fim assinado, torna público, para conhecimento dos inte-
ressados, que, por infrações a dispositivos das Leis números 89-47 % 999-54
e do Regulamento baixado pelo Decreto n? 252-íS, foram impostas as se-
guintes Multas às firmas abaixo relacionadas, em Processos regulares d»Autos de Infração:

Processo

Número Firma — Endereço

34.270-64

36.028-64

18.852-65

36.551-^6

37.560-66

37.562-66

37.563-66

37.577-66

36.583-66 |

19.477-64
35.162-66
39.501-66
15.647-64
20.084-64

12.336-64

Multa

NCrf

64,80

128,12

132,44

893,0»

459,14

2.613,99

619,45

511,92

518.11
8.0^ 73
525.37
64429
178,00

1.95473
117,32

Ficam as firmas acima, notficadas para promoverem o pagamento das
multas respectivas ou delas recorrerem para a Junta de Recursos Fiscais,
no prazo de 20 (vinte) dias. contados da ciência da decisão de primeira
instância, através de Portaria de Notificação, ou na falta desta, a roncar
da publicação deste Edital, mediant? prévio deoósito da imrjortânfi!i ->u
prestação de fiança, nos termos dcs artigos nps 257 e 259, da T,ei n? 4.191-32.

Brasília, 27 d« fev«reiro tw 1907. — Joaquim Simões Madeira, Divisão

Ali Muhd Said Yusuf Baklizi — Travessa do
Mercado Alvorada, l.372

Baptista & Filhos Ltda. — Av. W-3, Q. 10,
lote 16-C

Brasília Modas Esporte Ltda. — SQ. 308, Lojas
14 e 15

Dinéa de Mello Teixeira Viana — Q.I. 9, lote 7,
Taguatinga

Dinéa de Mello Teixeira Viana — Q.I. 9, lote 7,|
Taguatinga , j

Dinéa de Mello Teixeira Viana — SQ. 102, —
loja 12 '.

Dinéa de Mello Teixeira Viana — Ed4 Ceará,
loja 8, SCS, Projeção 8

Dinéa de Mello Teixeira Viana — Q.I. 10,/lote
6> Taguatinga

Eliya Kalaora — Q.N.G. 25, lote l, loja 4, Ta-j
guatinga [

I Francesco Spina — Av. W-3, Q. 16, Lote 16-A[
liça Ribeiro Ferreira — SQ. 208, lojas 14 e 15[
Uca Ribeiro Ferreira — SQ. 208, lojas 14 e 15[
Machado & Ferreira Ltda. — SQ. 310, loja 19[
Orlando & Orlandi Ltda. — Av. W-3, Q. 15, lotesf

8-A e 9
Tavares ê Filhos Ltda. — SQ. 108, loja 10
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TRIBUNAL IDE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
PORTARIA DE 13

T O Presidente do Tribunal de Con-
! %as do Distrito Federal, no uso de

Buas atribuições legais e tendo eiri.
^rista o que consta do Processo nú-
mero 166-67-STC, resolve:

Jt N.1? 38 — Designar, de acordo com
o art. 145, item I e 147 da Lei nú-

DE MARÇO DE 1967
mero 1.711-52, combinados com o ar-
tigo 30 da Lei n.1? 3.751, o Oficial
Instrutivo, nível 14, Erlynton Pontes, •
para exercer a função gratiíiçada às
Secrutário, símbolo 8-P, criada pela
Lei n? 3.943, de l? de setembro de

j 1961. — Tacíuno Gomes de Meílo —
| Presidente em, exercício.

TERMOS DE CONTRATO

COMPANHIA URBAN1ZADORA
DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL
• Termo de Aditamento ao Convénio
i jirmcuLo entre o Superior Tribunal
* Militar e a . companhia urbaniza-

áora da Nova Capital do Brasil, em
24 ãe novembro ãe 1965, para cons-
trução, por esta, para o primeiro,
de apartamentos, em Brasilia, des-
tinados ao Pessoal da Justiça Mi-
litar.
Aos três dias do mês de março Ae

Bijl novecentos e sessenta e sete, pre-
sentes no Gabinete da Superinten-
dência da Companhia U; -òanizadora
da Nova Capital do Brasil, o Exce-
lentíssimo Senhor Doutor Octavio
Murgel de Rezende, Presidente do Su-
psrior Tribunal Militar, neste ato de-
iignado apenas Tribunal e o Doutor
'José Luiz Pinto Coelho de Oliveira,
brasileiro, casado, engenheiro, rest-
.flente e domiciliado nesta Capital,
aqui representando — na qualidade.
'de seu Superintendente — a Compa-
nhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil, neste ato e instrumento
designada apenas" NOVACAP, com
Sede em Brasília, Distrito Federal, de
conformidade com o disposto no ar-
tigo 3?, item 3?, da Lei n? 2.874, de
;19 de setembro de 1956, e autoria».
Bão dada jJeio Conselho de Adminis-
íração da NOVACAP, em sua 454?
(Betsao, realizada em primeiro de mar-
50 de mil novecentos e sessenta e sete,
resolvem firmar o presente Termo
'Aditivo ao Convénio celebrado em 24
ide novembro de 1965, para regular a
Aplicação da verba atribuída à dota-
eão da Categoria Económica: 4.0.0,0
— Despesas de Capital; 4.1.0.0 —
investimentos; 4.1.1.0 — Obras Pú-
blicas: Construção de residências para
funcionários em Brasília, de acordo
eom o que consta no Orçamento Ge-
fal da União, baixado com a Lei nú-
inero 5.189, de 08.12.66, observadas as
leguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira — Para o pros-
|eguimento das obros de edifícios tie |
apartamentos residenciais para o pes-
ipal da Justiça Militar, em Bra.
pistrito Federal, o Tribunal entrega- '
ÉPá à NOVACAP a verba correspon-
íflente à dotação da Categoria Eco-
Bômica: 4.0.0.0 — Despesas de Ca-
pital; 4.1.0.0 — Investimentos; 4.1.1.0
«— Obras Públicas: Construcãc- de re-
(Idências para funcionários em Bra-
Jília, de acordo com o que consta no
Orçamento Geral da União, baixado
pom a Lei n? 5.189, de 08.12.66, pu-
Wlcada no Diário Oficial da União

E236 — Suplemevt» de 15.12.66 -
r$ 500.000 (quinhentos mil cruzei.
novos) .

de seu registro pelo Tribunal de Con-<
tas da União, podendo ser prorroga-
do por concordância das partes, no
caso das obras a que se refere não
ficarem concluídas no prazo conven-
cionado, não se responsabilizando a
União Federal, por qualquer paga«
mento ou indenização caso o regís*
tro venha a ser denegado.

Cláusula Terceira — As despesas
relativas à fiscalização do Tribunal
quanto à execução das obras de que
trata o presente Termo, correrão à
conta dos recursos nele fixados, até
o limite de 1% (hum por cento) do
seu montante.

Cláusula Quarta — Permanecem em
vigor pleno as Cláusulas Primeira à
Décima Primeira do Convénio de 4
de novembro de 1965, que serão obe-
decidas na execução do presente Ter-
mo Aditivo.

Cláusula Quinta — Este Termo
Aditivo será publicado no Diário Ofi-
cial da União e só se tornará efetivo
após seu . registro pelo Tribunal de
Contas da União.

E, por estarem assim justos e açor-
dados, para firmeza e validade do
que ficou estipulado, lavrou-se o pre-
sente Termo Aditivo, o qual, depois de
lido e achado conforme, vai assinado
pelas partes convenentes já mencio-
nadas e pelas testemunhas a todo o
ato presentes.

Isento de selo, "ex-vi" do art. 13,
da Lei n? 2.874, de 19 de setembro
de 1956. — Tribunal: Octavio Mur-
gél áe Rezende. — NOVACAP: José
Luiz Pinto Coelho âe Oliveira.

TEGTEMUNHAS: Cremiláa Soares.

CÓDIGO BRASILEIRO
DE

Cláusula Scgu.nS:" - u -j vtizo db
têncift do p r i

de dois fenos, ocrr.acius da dst&

Regulamento geral para
«ecuçSo da Lei a* 4 .117
— dt 27 de agosto de 1962

Divulgação B» 862 *
(Suplemento)

Prece Cr$ 80.0a

A VEND A f

Seção de Veada*!'
Av. Rodrigues Alvea. l

Agência It — Minister!*
da Fazenda

Atende-sa a pedU-ot pdb
Serviço da

Postal

EDITAIS E AVISOS
Serviço de lançamento

EDITAL N? 05

O Chefe do Serviço de Lançamento, da DRI, íaz saber aos contribuin- '
tes aoaixo--(Racionados, cujos domicílios não foram atualizados junto ao
cadastro imobiliário Fiscal da PDF, que deverão ser retiraias no 8' andar
do Edifício do I.A.F.I. — SA-SUL, dentro do prazo de trtnra (30) diae, a
partir da publicação deste as guias de pagamento da diferença do imposto
de transmissão.

A íalta de pagamento ou reclamação ao Sr. Diretor da DRI, no prazo
estipulado, implicará na inscrição do débito em divida ativa.

Notificação C O N T R I B U I N T E
i

0:47
US2

288
263

44(5
«a
434
4'ií>
47»
6U8
797
79»
«17
B89
860
iitiB
886
H 10
Hlã

\ 82'i
ÍUS
aau
S4LV

»45
S48
tí&l
yt>t
HBO
963
a«;>
975
tiíU
«y i
992
9'Jii
yy4
999

1.012
1.U15
l.Ultt
l . 1120
1.023
a. 02 1
.1.034
1.U43
1.W44
1.045
l.'J48
1.051
1.071
1.072
1.077
1.081
1.09U
1.095
1.098
il . 108
.1.19'!
1.2UU
1.209-.
l.Sljl
1.213
1.301
1.341
1.353
1.3BO
1.3B2
1.36'i
1.364*
1.370
1.3Yi
1.373
1.378
1.3V9

í
l Francisco Barbosa da Silva
j Luiz Carlos Pujol

Marcos Suitcovsky
Domingos Cândido de Oliveira
May Casilda Wirth Barbosa
ADtíJJah Fahd Aiaokaremm
EcUllis Dokel Suitcovsky
Humberto Rodrigues da Cunha
António Araújo da Silva
Diomzio Lorenzoni
Fernando da Alcântara Machado . .
Jaeder Soares Albergaria . .
José de Almeida
José Franco Filho
Bernardon F<tnso & Cia
Montaivão & Filhos
ind. de Aramts S. Judas Tadeu ....
Híbib Gabriel Issa

i Sarna E. A.
l João Batista da Silva
| Ignaldo Alexandrino J. de Medeiros .
| Walter Ancassueiro Carvalho
| Atílio Roqui Magnazo

Zéiia Cardoso •'
Tatiana K. Pratesl
Adelino Aicebiades Ferreira
Everton Pereira de Carvalho.
Oscar Santos
Cecilio O. da Silva J. Marques ....
Adonias Lima Ferreira
construtora Mandu Ltda
José Perez de Lima
José Silva Soares •
Ciro José Xavier
Elza Batista de Souza
Marcelo Belino
Severmo Gomes de Amorim
Pedro Bariani
Pedro Bariani '
Miguel Angel forras Mayorga . . . .
Kaivatore Arena
Fernando Costa
iza .Uomingues
Everton Pereira de Carvalho
Jcsé Machado Silva '
OMaldo, de Andrade
Odilon Juvenal de A. Filho
Luci Beralda Carneiro
WiJson Elias Salomão
Gilberto Salomão
Gilberto Salomão
Monamed Eimajzoub •
Pedro Neves Costa •
Nely Ceres Ferreira •
José Geraldo Brttas
Silvio Placari
A;< .cies Rocha Mendes
Lincon de Almeida Campos
Wi.irnar Bendito Ribeiro Camelo . .
Hélio Vaz
Odilon Ciair . . .. L • •
Maria Laice Magalhães
Eduardo Manoel Lemos
Carlos Gomes Silva •
Aguinaido de Campos Neto . '.
João Cândido de Oliveira .
IBM do Brasil — Ind. Máq. e Serv.
jordaan Tack e outros . .
João António Haas
João Cândido de Oliveira
Vicente Felix Ferruci . .
Harry Aurélio Sena
José Castro e outro
Hiroshi Matsuda
Rosita Moraes
Anice Heiou Kassi
Joísé Rodrigues de Araújo
Decio Vilas BOM .

Débito

44.000
79.000

! 46.000
• 45.COO

39.000
ao.ooo
37.1Í-JO

150.060
150.OCO
150.000
150.000
150.CUO
100.COO
40.000

240 000
120.COO
StiO.OOO
220.000
120VCOO
120.POO
361.000
136.001)
136.000
136.000
136.000
136.000
161.000
136.OCO
3 38. (-00
136.000
136.000
336.000
136.COO
161.000
136.00a
136.000
136.000
136.000
156.000
136.000
136.000
136 OOO
161.000
5.61.000
161.COO
161.000
136.000
1-37.000
227.000
137.000
137.000
136.000
136.000
161.000
136.000
126.000
137.COO
137.003
227;000
3 37 .-000
101.000
136.COO
I3P.COO
136.000
111.. 536
•1C8.03Q
336.000

.4SO-BOO'
266.900
397.OtO
286.000
286.000
100.COO
377. COO
377.COO
894.000
826. (t«0

286 'MO
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Notiíicaç&o ; C O N T R I B U I N T E Débito Notificação i C O X T R I B U I N T H Débil»

.1.385 i Smiios i ''"iemos
,/.) | .-.nstmes Kotínguea Pereira . . .

>•• ;? j Caetano Francisco Neto e out. .
a j Caetano Francisco Durãea e out.

l.Wi j lni'í Lira
:1.39» | Aírãnio Lobo
;i.4io , tieraldo Benedito Luqueia . . .
.1.4;.'i j Maria Isabel Silveira > .
1.-134 i Ear ilia Guimarães Pereira
l.«;íf> j Hélio Canizzaro e Conjugue . . .
1.441 j Joaquim Ferrava de Castro . , ..

••í-'í l João da Costa Mendes Filho . ..
Í.4SU | Jortíaan Tack
i.4i:s j Ainerto Lyra Filho
1.464 | João Cândido IK Oliveira . . ....
l.itíf» | i'Tjiicisco Assis P. Alencar . . . .
j..473 j P'arabide Domingues . .
1.474 | Ademar Americano cio Brasil . .
J.478 j Walter Salles e outros ,
.1.471» j Wilson Juvemi de Almeida . ...
i.-iHS j Wilson Juvenal de Aimeida , . .
1.48Í | Teiezmha de Souza Wanderley .

, 1.4dd ( Ariovaldo Luiz Boner
i.M)l j Marta .Madalena de O. Coelho .
l.b6» ( Acírmias Lima Ferreira -•
I.íj'i3 j Paulo Galego
i. s;» j Hans Stern
i.&H» j Clínica São Judas Ta-deu
l.tías j j/anoycte Aristides Rodopouios .
I.B37 , Od;Jio Ariindo Phillipi
i.fiiMi j Nelson Nasc. ria Costa Freitas .
í . na* j Ernesto Mareeiino S. Brea . . . .
l.ti/'/ j Kaciiid Elaonar . .
l.'o94 j Jos» i'arani . . . .,
l. 'ioo j 'i iify Mamede
l.'UV | l.uiz Carlos Xavier Bravo
i.'/ia ) tetoíilo Rodrigues cia Silva ....
J.ii!9 l Maria Lúcia Moreira de Lu ca . .
1.74!» fj-Cêlío Bi £>eiro Barbosa Siíva . . . .
1.V47 l Cacildo .Bernardas dos Santos .
1.7SS j Venicio Alves Pereira
i.'iss I Austen Fernandes G. Branco .
l.Vba | ca-ijcansp Querido
1.7BO ! Pedro Martins de Oliveira
3//sã i ceraido Teixeira Alves
i.Vb* j Haoid Silva
i.vê» | JOSÉ crispim Borges ,
1.W7 j Eieuza Teixeira de Vasconcelos .
,1.768 :j Cteny José Teobaldo da Silva . ...
a.709 l Amtoteies Góes
i.77* | uuJherme de Araújo Mireiies . ..
1.783 | Banm Abib Attueh
a../»/ • j oaísrieJ Roriz
•3.814 ! Anterino Fernandez de Castro ...
a.«l» | I.'Uiz Fernando Eustáquío >.,
JL.BSI j Cario Grasso . . . • .
l.Ktn i Carmino Caputo
i.Sita j Oettilio .Pinheiro Roeiia e outros .
l.sa'f i Dormcio Baptista de Gerico . . . .
l. B40 J Abiáo Ramos Gebrlne
.1.84" ! ííeDsstiao Arcttír da Silva
1.852 | José tjumtiliano da F. Sobral , -.
ii.sas j Vítor Rage Jabara
1.881 j io-ancrsco Baiduino de Souza . . .
1.863 j Ernam Hilário Fitípaldl .
j.Bbd i Mana Capituiina de Jesus
l.KWí j JKimurges Machado de Araújo . .
•l.tjfcT i Edson Pereira Gomes
I.Bai ; Norival úe Oliveira Lobo
l,«na j Aua.utta MU'a.ada e Silva
i.!i9Y i Waterloo Gerc-jn de Mello
i.yw i Jiuia Corrêa e outra
l", «ia | M e» ton Pereira de castro
i.HOi | Jaime: liidío Ponciano ,...
1.90» i Aiv.tnlo Alves de Carvalho . . . .
1.H10 | .bcafcdxto Rodrigues de Andrade . .
l.yiu j Domingos Siivano de Sou ia . . . .
i.aia j GaJUso Camões Monteinio Godoy .
i.ai4 | Antónia Almeida Cunha
l.ais j iicnnaue Duarte Costa Neto
J.aitf j Milton Kioeiro Guimarães
•l.sai | Pearo celestino da Silva F?
1.92» J| Armar, de LayoJa PJeui-y
J.saa | Or.iaíitío Ademar Ferezmi . .
•i .Bta j Kiirrpircies dos Santos
8.01» | Jos" Mauà Duarte
S.«8ã j jíap/^ael de Angelis . . .'
S.uas j Nassim Miguei
8.1U j Panic Butenao . . .
S. 10» j LU:,.. Pa*: my
t.uv j ,10^ .Por ; - : , . Perehra
1.13(1 j Cireu;.- itix;-;?, 'D ESplritc Su»to . .
1.13» i eaieí, Oorje D^ner

1.000.000
1.ISO.000

380.000
-70.COO
141,359
£80.000

1.160.000
209.000

10.600
13Í.60C
103.CCC
io'i.oeo
439 4ÍO
ii.K'i)

227 400
142.IOC

H . COO
117.700
M6.WX
200.000
203.000

91.500
liS 600
37.000

255 «CO
200 i
172.200
2:0.00;

. 123.40
1 119.000

124.030
238.030
fí68.6?5
145.3CC
'i:;(> rpí-
220 £05
:w Ovf

134.000
l80.COO
1M.OOO
126 C-W3
180.000
160.
.140. COO
I30.WO
210 CUO
110.000
90.600

140.000
143.000
330,000

1.300.000
110.000
288.000

1.314. («O
:.-•• 300

50.000
1.180 (iCO
l.COO.fiOO

73.000

80.600
3D. WO

l .OJ'J.COO
HOQ.COO
ti''.' :•'.':•
23.POO

J>5,GOO
25.000
25 000
25.600

S3.LOO i
25.000j

25 "«09
54.000!
40.000!
-;.'• 000:

•138

24.Í.-W,1'

I3'.>.ooo

2.13d
2.152
2. Já*
2 . ! 5ÍS
-2 . J 78
2.JS2
ii.ias
a. ia»
2.21.ÍO
Í.3OT

2. aã?
5! . H28
2.ÍÍ4!»

2 .283
2 . i!87
2 . 2o!»
2. 277
2.281

2.388
a . ;j«»
2.40»
l!. 427
a. ws
i!, «l
8.468
:o -lisi
2 . 49a

2.502
2. ata
2 . bííi
2.511
i! t . j f >
2.M3
2. 533
2. sei
2 . DfiS
2.S84
2 . CT5
2.007
2.613
i!.Bl«
B.64&
2.B41Í
B. (KW
a.eaj
a. ca*
2.tM»y
a.eav
2,711
2.713
2.7Í7
2.71»
i . rj<t
2. 768
Z.TJ1
2.773
2.774
2.780
a.s^7
2.854

. SUO

i António Jorgfi ISSB , -.-
| Jonarn Ferreira da Silva
| lirasii Gomide ,
l Manoel EJias Filho .'. ..' V....','.'.
l Soe. Adm. e Agríc. e Com São Francisco
| Krniiu JSíeixm de Oliveira Góc-s
j Sebastião Hugo Movas-, . . . . .
j Amador Alves de Souza . .' V.'.'.'.'.'.'.'.'.
J trancíseo de Sa!es Oliveira yr\'.'.l..'.'.'.',
i Luiz Carlos Stranch Kivntz
J onaucio Monteiro
j tieveriano Teixeira Alvares ." . .'.'.'..'.',.'.
j EL&R í'-erí;!j;a Carrija
| Jose A'vss Barbosa
j Joaynnn Alves Barbct'a . .
j Alunlid. Fieury Curado
! Esmerim Gonçalves da S. Costa . ......

! José Faiibcrv.0 cís Vfjp.a
j Joái.1 tio Soi^-a . .

•• cnto Le;:s
) Varia- cie Veiga víardim

61. OM
ií? eco
íi . 000.

.-3 O'^)í
SI . CH;.'!

61. {,00

s? . •
: Pi 1

rr : ifl

Boniíácio Guirr-aráí;;. . .
j n-iederich woifgajv? ;>. !'.'fmra . . . . . .
j cuaíih Abib . . .. .............................
| i'srnando Teixeira . .. .....................
j Paulo Ferreira de Faria ......... '. '. '. '. '. ' .'.'.'. '.
j caiicanto Querido ........ .' ........ \\ ........
j Paulo Alves ............................... .. ;
| João Alves de Queiroz ................
j CíuUiíerme Wílly Huíembacher . . .. ........ '..i
j Ouerino iiUiz ?íariani ................ . ....... j

o Augusto Pompeo Pu^nsiossi .............. |
| Kspoiic. do Eurico Coeilio c-iivinel . ...... , ____ ]

Jorje . . . ............... ..... j
l -'íaiiem Miguel Elias & Ira;áo , ...... V. ...'.",'..!
j J. H. Arici.a S. A ......... . ....... ......... ..í

-TO Aorahao Kiho ..... '. ....... . .......... j
i António Jo-jf Asniar ......................... j
í Petíro Atrnháo Pilho e outro .............. ,
! Pedra Abrahão Filho e outro ............. .'..'.'. i
j Pedro Abrahao Filho e outro ................. j
|. TH Marinho tin Ar:<ira.He e outro . ...... ..... (
| .!os? Al-ve.-. Bwbass c outros . ................. i
í Samuel Cohen Cohen ....................... |

'•uel Cohen Cohen ....................... J
j Samuel Cohen Cohen .................. .'..'..'.!
í Ma.-* >'f na G. Borges ................. j
! Calieanto Querido ........... . ......... . ..... j
j Mob. -sajoub ......................... í
j Oaii!;-:i; vilela Marques ........................ j

lio KVfborto de Melo e outfro ............... j
:L- JOSé ............................... j

I WHly Lcyeier . .' ..........J.'.'.'.','.'.'. ...... ,'ii
| ESmael dos Santos ................. ........ |

l ..ín Bandeira Rodrigues ........ ".'.'.,'. .'.". '. i
i •>;•/! Siid /:.b!.!í.ia Koury ...................... j

• ;ina Vieira dos Santos ..................

. f

.
. ' c-ro.

• rc;>
ííln»"i

319.tG«!
24 OCfl
sn . POOÍ '

•- .w!
3:0. r o»'

Dí-is Eciira| Aderbal

| Heno Jácomo Perilio
! V:.cer,t iirar.ec
! Abílio Augusto Maninho
i Croiôs C'urniRiarla Ltcís '.
| Jorge Cury .....
| Zakí Tautik El Asraar '. '. .'.]
j Aiíredo IJonadi . ,
j Odiion Barbosa Ferreira

sb Jorge Daher . .
•jos Reis de Souza Dantes e outro

j Ben.iamim Barbosa Rorij; e oyi.ro . ...
j Otomntou Gomes ds Euura
j John á(; Sou?a Want-as Fcíbes
! tiUUi í'í).r:,'ender . . .

. . ....!..'.."..".".'...
àdno Guedes Brito . . .,

(.'ítndido da Cvuz
. ivf: rc-i.ra

• ' • Ai i f ive .!.••''

<

.2&Ô.:'-:. '•
475. TiO
475 .'"'O
511.553
25x^7 •$
835.000
e7-/fO:í
235. TOO
i: • 's ' -:o
2r,3 C'1»

23. •".;•*
859.000

2.33-i • ' • O
:

1.487 508
;' "; , :r

270,1
l '/M . rro

• D
212 '

. ,., .,. ..

l -r ' . < " • a f»
142. C"<)

-'Cí>

6;j.
116
128 CÇfl
i26.< a
63. • • ;

l SE • •
2S-
154 •
L54.0M
231. (
a;o oco
1".4 :

;,•;,-,

25:1 l
250 ;

250 .
27n . roo
suo. oca
270.0-0

120 [ .
3Ãfi D
138.009
137. 0'0

l - . 'G>>

Brasil) rSlro de
•—Clií-tv. (5'/r ^-": - . • • • • . ) D.H.I...

.;-,.

EDITA:, N" <• -
O Presidente da Comissão de Pro-

cessos Aãí>. ' . tia p&-
- d;: :'lí"

::•! de nov>
-^8 19Sfc>. do ' :'i"'."-d«nte
da NOVACA: . 1 0 dís-

íuí.o. dos v- ; cíví»
ria União, eira p-.x Ed;.ta! '

;c:h, matrícula n1? 5
A'.1;.i!.. . nífe' 14.-E, parft.

no prazo de 15 (quiíize) dias. a par-
. a/* <i.-i

] sto no § 2» • [o tBt*-'DUrta Oficial
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Hora" do Rio de Janeiro, compare-1 que responde por ,abandono de em-
eer ã sala da Comissão, no 8' andor prego, sob pena de revelia.
fala 83, no Edifício Sede da NOVA-
CAP, a fim de apresentar defesa es-
crita no processo administrativo, a

Brasilia,. 14 de março de 1967 —
Clóvis Muniz Reis, President* da
CPA-D. AD..

SECRETARIA DE SAÚDE

io Hospitalar do Distrito Federal
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N? 13-67

A Fundação Hospitalar do Distrito Federal, sita à S. Q. 301, Edifi-
f cio cias Pioneiras Sociais, Brasília — Distrito Federal, leva ao conheci-

tnenío dos interessados que, até às 16 horas do "16" (décimo sexto) dia
Beguinte ao da publicação deste Edital no Diário Oficial da União ou, se
6sse não for dia útil, ao primeiro dia útil que se lhe seguir, receberá pro-
postas para fornecimento dos produtos abaixo discriminados:

Item | Quant.

01

02

03

04

O»

06

07
03
09
10

11

XJnidade Especificação

Pagamento

4. O pagamento da f atura, quando
ocorrer o vencimento, será efetuado
pelo Caixa-Geral da Fundação Hospi-*
talar do Distrito Federal, em Bra-
sília.

Penalidade
5. O concorrente ficará sujeito à

perda da caução citada no item 3,
por qualquer falta, irregularidade ou
ínfração às condições, sem gue tenha
direito a qualquer reclamação ou in-
denização.

6. Na Seção de Compras da Divi-
são do Material da Fundação Hospi-
talar do Distrito Federal, serão pres-
tados quaisquer outros esclarecimen-
tos que visem ae- perfeito atendimen-
to da presente concorrência.

l
7. As firmas que não apresentarem

preços à presente concorrência públi-
ca, não poderão fazê-lo a coletas de
preços ou concorrências administra-
tivas que poderão ser efetuadas, du-
rante o ano de 1967, paia aquisição
dos produtos postos à licitação.

Anulação e Transferência da
Concorrência

8. A critério da Fundação Hospita-
lar do Distrito Federal, esta concor-
rência poderá ser anulada ou transfe-
rida, sem que, por tais motivos, te,-
nham os concorrentes direito a qual-
quer reclamação.

Brasília, 16 de março de 1967. —
Benivaldo do Nascimento, Diretor do
Departamento de Administração .

2.000

«.000

8. 000

8.000

3.000

5.000

3.000
3.000
2.000
Í.ODO

£.000

Metros

Melros

Metros
i

Metroj

Metros

Metros

Metros
Metros
Metros
Metros

Metios

l Brim marron, de 1,60 cm. de lar-
gura.

Brim mescla, de 0,70 cm. de lar-
gura.

Brim branco, dê 1,40 cm. de lar-
gura.

Flanela azul claro, de 0,80 cm. de
largura .

Flanela branca, de 0,80 cm. de lar-
gura.

j Morim branco, de 0,80 cm. de lar-
gura.

Chita malha miúda.
Opa!a estampada.
Popeline xadrez (azul e branco). '
Tecido felpudo, azul escuro, de 0,90

cm de largura.
Tecido de algodão adamascado —>

(branco, para toalha d3 mesa.

Insarição

1. Para que suas propostas sejam
iceitas à licitação, os interessados
fleverão, até o último dia útil ante-
rior ao da concorrência, proceder à
lua inscrição como fornecedores da
fundação Hospitalar do Distrito Fe-
deral, apresentando à Divisão do
ttaterial os seguintes documentos:

a) prova de quitação com o Im-
sto sindical (.empregador e empre-

;ados);
b) relação da Lei dos 2,3 (certi-

dão) ;
c) prova de quitação com a Previ-

iftência Social (certidão);
d) prova de quitação com impostos

federais, estaduais e municipais;
e) certidão negativa de débito para

Horn o Imposto de Renda;
f) contrato social ou declaração de

Hrma; se for estrangeiro, também
prova de autorização para funcionar
pó pafs;

ff) número de inscrição no Depar-
tamento Nacional de Indústria e Co-
inércio, ou repartição equivalente;

H) prova de que votou na última
Weicao; pagou multa ou se justificou
Hevidamente, para os titulares das
firmas individuais; *

i) prova do cumprimento do esta-
belecido no art. l' do Decreto nume- í
fo 50.423, de 8 de abril de 1963.

1.1. A exibição do certificado de
icrição expedido pelo Departamento
deral de compras, na forma do De-
ito-Lei n1? 6.204, de 17 de janeiro
1964, isenta o interessado de apre-
tar a referida documentação.

1.2. Se o certificado do Departa-
icnto Federal de Compras não fizer
lensão expressa de que foi apresen-
wia a certidão de quitação com a
previdência Social ou qualquer do»)
íocumentos exigidos no presente edi-
al, ficará o concorrente obrigado a
presentá-los juntamente com o refe-
Wo certificado.

Apresentação das propostas

2. AS propostas, de preferência da-
devem ger apresentadas

EDITAL DE CONCORRÊNCIA POBLICA N9 14-67

A Fundação Hospitalar do Distrito Federal, sita à S. Q. 301, Edifí-
cio das Pioneiras Sociais, Brasília — Distrito Federal, leva ao conheci-
mento dos interessados que, até às 16 horas do 16? (décimo sexto) dia
seguinte ao da publicação deste Edital no Diário Oficial da União ou, se
esse não for dia útil, ao primeiro dia útil que se lhe seguir, receberá, pro-
postas para fornecimento dos produtos abaixo discriminados: .

em envelope fechado, com o número
da concorrência e o nome e endere-
ço da firma concorrente mencionados
na sobrecarta. Devem ser redigidas
com toda clareza, sem emendas, ra-
suras, acréscimos ou entrelinhas, em
duas vias, devidamente datadas e as-
sinadas.

2.1. As propostas devem consignar:
u) preço unitário
b) cálculo do valor global:
c) mercadoria CIF Brasília;
d) declaração de completa submis-

são a todas es cláusulas do presente
edital; e

e> marca e procedência dos produ-
tos.

2.2. Em caso de empate, a Funda-
ção Hospitalar do Distrito Federa)
fará 4iova licitação entre os concor-
rentes empatados, a qual versará so-
bre o maior abatimento em relação
à primitiva oferta. Se persistir o em-
pate, será realizado um sorteio, para
determinar a qual dos concorrentes
empatados será feita a adjudicação.

2.3 À Fundação Hospitalar do Dis-
trito Federal se reserva o direito de
não adjudicar encomendas a fornece-
dores que se encontrem em atraso no
fornecimento de material.

Adjudicação
3. Para as adjudicações superiores"

a NCr$ 100,00 (cem cruzeiros novos)
será exigida garantia correspondente
a 10 (dez) por cento sobre o valor
global do contrato, que poderá ser re-
colhido em moeda corrente do país
ou em títulos da Dívida Pública, à
votação do dia do recolhimento.

3.1. A Fundação Hospitalar do
Distrito Federal se reserva o direito
de adjudicar os serviços ou encomen-
das de acordo com os resultados da
Concorrência.

3/2. A firma quç deixar, por qual-
quer circunstância, de entregar os
produtos, pagará a multa rte 30';'!:
(trinta por cento) sobre o w l or totai
da adjudicação.

Item ; Quant.

01
02
03
v
04
06
06
07
08

09
10
11
12

l»

14
18
16
17

18

19
20
21
M
S3
24
K

26
87
28
»
SÓ
31
32
S3
34
S5
86

37
38
39

40

41
42

43
44
45

46

47
48
49

Unidade Especificaçâ»

5.000 | fra-sco-amp.
3.000 | írasco-amp.

200 l tubo

2.000
1.000

200
1.000

500

500
100

1.500
1.000

2.000

frasco
frasco-amp.
frasco
frasco-amp.
frasco

frasco
frasco
amp.
amp.

compr.

1.000 l ampola
1.000 i frasco

200 ! frasco
l. 000 i ampola

1.000

1.000
1.500
1.000
1.000
2.000
1.000
3.000

1.000
1.000
1.000
i! ooo
2.500
2.000
2.500
2.000
1.500
2.000
5.000

2.500
2.000
2.500

2.500

2.000
1.500

1.000
1.000
1.000

2.500

comp.

ampola
ampola

| frasco
| tubos
| amp.
! frasco
| frasco-amp..
i

comp.
caps.

t comp.
| frasco
j comp.
i amp.
j comp.
i ampola
j comp.
j comp.

amp.
l

comp.
comp.
amp.

comp.

comp.
comp.

emp.
frasco
tubo

amp.

2.500 i comp.
2.500 ! amp.
2.500 frasco

Penicilina Benzatina — 400.000U.
Penicilina Benzatina de 1.200.000U.
Tetracíclina plus hidrocortisona —

pomada oftálmica
Cloranfenicol gotas
Cloranfenicol plus enzima
Tirotricina gotas
gulía de ação lenta injetável
Proteína to de prata a 2',;. -- eolí-

rio
Sulfato de zinco — colírio
Permanganato de potássio — pó
Hialuronidade injetável — 2.000U.
Tripsina pura ou em associações com

j outras enzimas
| Tripsina pura ou em associações com

outras enzimas
| Cloridrato de propoxifeno injetável
l Sulfato de atropina — colírio

Brometo de hioscina — colírio
Derivados de ácido fenil-dimetil-va-

leriânico
Cloridrato de piridozina p'us-barbi-

túrico-plus anestésico local
Etocaína a 8% s/adrenalina
Lidocaína a 5%
Lidocaína colírio

l Ljdocaína geléia
I Barbital plus Alurato

Barbital plus Alurato líquido
Tiamilal (tiobarbiturato de alil-me-

til-buti') sódico
Metriprolina
Phensuximida
Nialamida
Mefenesina
Sulfato de quinidina
Procainamidà
Procainamidn
Nitrito de amilo
Trimetoxi-benzilpiperazma

l Acetozolamida
] Acetomercurato de salicil-alil-amino

acetato de sódio (mercurial)
l Cloreto de amónio

Cloreto de potássio
l Ae:ido cloro N-(furilmetil)-sulfa-
I moil-antranllico
l Oxi-Csulfamil — clorofenil) -hidrojd-
I isoindolina
j Para-clorofenoxiisobutirato de etila
í Trimetroxicinamoilraserpato d« me-

tila plus cloridrato de tri-r.etoxi-
benzilpiperazina

' Acetilcolina
Eserina — colírio
Sulfato de atropina -- pomada of-

tálmica
Brqmetilato de éster beta-dietfami-

no-etilico do ácido fenil-metilva-
leriânico

Oxifenônio
Difenmetanll
Clnvíclrato de eíedrjna nlus pi-iríame-

tilenotetraaol — liquid»
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Especiíieaçâo

50

S3
54
55
56
ST
58
59
60
61
62
63
64
65

1.000
1.000
2.500

1.000
2.500
2.000
2.000
2.500

.000

.000

.000

.500

.500

.000

.500
2.500
2.500

2.500

amp.
írasco
envelop»

frasco
comp.
ampola
comp.
frasco-amp.
unidade
comp.
comp.
comp.
amp.
frasco
comp.
comp.
amp.

tubo

Alta-hipofamina — 5 unidades
Alía-hipofamina — líquido
Bicarbonato de sódio plus ácido tar-

tárico plus tartarato de sódio plus
bitartarato de sódio

Vitamina A •— colírio
Vitamina B2
Cloridrato de L — arginina.
Disulfiran
Ácido epsilon-amino-capróico 1. g
Esponja gelatinosa absorvível
Etil-biscumacetato
Penprocumon
Triiodo-tiromina — 25 m cg.
Prednisolona — 20 mg.
Derivados do octifenol — líquido
Enfilin

i Derivados de pirilamina
| Derivados dos sais de cálcio e mag-

nésio infantil
Isac?n plus ácido tânico plus pro-

pileno glicol

cão Hospitalar do Distrito
em BrwíUft.

Penalidade

8. O concorrente ficará sujeito à
perda da caução citada no item 3, por
qualquer falta, irregularidade ou in-
fraçao às condições, sem que tenha
direito a qualquer reclamação ou in-
denização. ,

6. Na Seção de Compras da Divisão
do Material da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal, serão prestados
quaisquer outros esclarecimentos que
visem ao perfeito atendimento da pre-
sente concorrência.

7. As firmas que não apresentarem
preços à presente concorrência pú-

blica, não poderão fazê-lo a coletas da
preços ou concorrências administrati-,
vás que poderão ser efetuadas, duran-1
te o ano de 1967, para aquisição doij
produtos postos à licitação.

Anulação e transferência
da Concorrência

8. A critério da Fundação Hospua*
lar do Distrito Federal, esta concor»
rência poderá ser anulada ou transfe-»
rida, sem que, por tais motivos, te.
nham os concorrentes direito a qual-
quer reclamação.

Brasília, 16 de março de 1967. —<
Benivaido do Nascimento, Diretor do
Departamento de Administração.

EDITAL DE CONCOBRÊNCIA PtrBLICA N» 15-67
A Fundação Hospitalar do Distrito Federal, sita ã S. Q| 30i,

cio das Pioneiras Sociais, Brasília — Distrito Federal, leva ao conheci- ,
mento dos interessados que, até às 16 horas do 16? (décimo sexto) dia '
seguinte ao da publicação deste Edital no Diário Oftcial da União ou. sã
esse não for dia útil, ao primeiro dia útil que se lhe seguir, receberá pro-
postas para fornecimento dos produtos abaixo discriminados:

; Inscrição
1. Para que suas propostas sejam

aceitas à licitação, os interessados
deverão, até o último dia útil anterior
ao da concorrência, -proceder à sua
Inscrição como fornecedores da Fun-
dação Hospitalar do Distrito Federal,
apresentando à Divisão do Material, j
os seguintes documentos:

n ' prova de quitação com o Impôs- '
to Sindical (empregador e emprega-
dos) ;

< ) ) relação da Lei dos 2 ,3 (certi-
dão i ;

ci prova de quitação com a Pre-
Tidència Social (certidão) ;

tí> prova de quitação com impostos
federais, estaduais e municipais;

c> certidão negativa de débito para
«oní o Imposto de Renda;

/ > contrato social ou declaração da
í ú ma; se for estrangeiro, também
prova de autorização para funcionar
no pais;

ff> número de inscrição no Depar-
tamento Nacional de Indústria e Co-
mércio, ou repartição equivalente;

h} prova de que votou na última
eleição, pagou multa ou se justificou
devidamente para os titulares das
firmas individuais;

i) prova de cumprimento do esta-
belecido no art. 1.' do Decreto núme-
ro 50.423, de 8 de abril de 1963.

1.1 — A exibição do certificado de
Inscrição expedido pelo Departamen-
to Federal de Compras, na forma do
Decreto-leí n.? 6.204, de 17.de janeiro
de 1964, isenta o interessado de apre-
sentar a referida documentação.

1.2 — Se o certificado do Departa-
mento Federal de Compras não fl-
sser menção de que foi apresentada a
certidão de quitação com a Previdên-
cia Social ou qualquer dos documen-
tos exigidos no presente edital, ficará
o concorrente obrigado a apresentá-
los juntamente com o referido certi-
íicado.

Apresentação das Propostas

2. As propostas, de preferência da-
tilografadas, devem ser apresentadas
em envelope fechado, com o número
da concorrência e o nome e endereço
na sobrecarta. Devem ser redigidas
da firma concorrente mencionados
com toda clareia, sem emendas, rasu-
ras, acréscimos ou entrelinhas, em
duas vias, devidamente datadas e as-
sinadas e entregues ' na ocasião da
abertura.

2.1
nar:

a) preço unitário;
b) cálculo do valor global;
c) mercadoria CIF Brasília;
d) declaração de completa submis-

As propostas deverão consig-

são a todas as cláusulas do presente
edital; e

e) marca e procedência dos produ-
tos.

2.2 — Os preços apresentados pelos
concorrentes serão para fornecimento
dos produtos durante o período de l»
de março de 1967 a 28 de fevereiro
de 1968.

2.3 — Em coso de empate, a Fun-
dação Hospitalar do Distrito Federal
fará nova licitação entre os concor-
rentes empatados a qual versará sobre
o maior abatimento em relação à pri-
mitiva oferta. Se persisitir o empate,
será realizado um sorteio, para de-
terminar a qual dos concorrentes em-
patados será feita a adjudicação.

2.4 —,Das propostas deverá cons-
tar o prazo de entrega do material,
observado, porém o disposto nos itens
3.2. e 3.4.

2.5 — À Fundação Hospitalar do
Distrito Federal se reserva o direito
de não adjudicar encomendas a for-
necedores que se encontrem em atra-
so no fornecimento de material.

Adjudicação
3. Para as adjudicações superiores

a NCr$ 100,00 (cem cruzeiros novos)
será exigida garantia correspondente
a 10% (dez por cento) sobre o valor
global do contrato, que poderá ser re-
colhida em moeda corrente do pa,ís
ou em títulos da Dívida Pública, ã
cotação do dia do recolhimento.

3.1 — À Fundação Hospitalar do
Distrito Federal se reserva o direito
de adjudicar os serviços ou encomen-
das de acordo com os resultados da
concorrência.

3.2 — A critério da Diretoria Exe~
cutiva da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, os produtos, mesmo
que náo sejam perecíveis a curto pra-
zo, poderão ser fornecidos parcelada-
mente.

3.3 — A firma que deixar, por qual-
quer circunstância, de entregar os
produtos, pagará a multa de 30°í
(trinta por cento) sobre o valor glo-
bal da adjudicação.

3.4 — Caso exista similar para o
produto, a juízo .da Diretoria Executi-
va, a firma poderá ser considerada
inidônea, se a administração julgar
que é ineficiente a aplicação da multa
da alínea anterior.

Pagamento

4. O pagamento da f atura, quando
ocorrer o vencimento, será efetuado
pelo caixa Geral da Fundação Hospi-
talar do Distrito Federal em Brasí-
lia.

4.1 — O pagamento será efetuado
tão somente em relação aos produtos
efetívamente recebidos pela Funda.

Item j Quant. [ Unidade Especificação

01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
l*
U
15
16
17
18
l»
20
21
32
38
24
25
36
27
28
29
30
31

2.000
2.000
3.000
5.000
3.000
3.000
5.000

10.000
5.000
2.000
2.000
5.000

30.000
3.000
5.000

20.000
10.000
10.000
8.000
3.000
3.000
5.000
5.000

30.000
5.000
5.000

10.000
5.000
5.000
3.000
5.000

ampola
ampola
ampola
ampola
ampola
ampola
ampola

l empola
l ampola
i ampola
l ampola
l ampola
i ampola
l ampola
l ampola
l frasco B.
l ampola

ampola
empola
frasco-amp.
frasco-amp.
frasco-amp.
comp.
frasco
amp.
ampôli
ampôl»
frasco

J frasco
l frasco
1 frasco

Soro antidifitérico — 5.000 U.
Soro antidiftérico — 10.000 U.
Soro antidiftérico — 20.000 U.
Soro entiofídico polivalente
Soro antibotrópico
Soro anticrotálico
Soro antitetânico — 1.50o t>.
Soro antitetânico — 5.000 U.
Soro antitetânico — 10.000 U.
Soro' antiaracnidico
Soro antiescorpiônico
Toxóide diftérico

.Toxóide tetânico
Toxóide estaíilocôcico
Vacina tríplice
B.C.G.
Glicose hipertôníca 259Í'
Glicose hipertôníca 30%
Glicose hipertônica 50%
Solução de Ringer
Solução de Ringer c/lactato de sódio
Cloreto de potássio s 15%
Cloreto de potássio
Solução rehidratante oral pó
Agua distilada 5cc.
Agua distilada lOcc.
Agua distilada 20cc.
Plasma humano lOOcc.
Plasma humano 250cc.
Albumina humana lOOcc.
Gema-globulina

Inscrição

I. Para que suas propostas sejam
aceitas à licitação, os interessados de-
verão, até o último dia útil anterior
ao da concorrência, proceder à soa
inscrição como fornecedores da Fun-
dação Hosiptalar do Distrito Federal,
apresentando à Divisão do Material,
os seguintes documentos:

fl) prova de quitação com o Impos-
to Sindical (empregador e emprega-
dos);

b) relação da Lei dos 2/3 (certi-
dão);

c) - prova, de quitação com a Previ-
dência Social (certidão);

d) prova de quitação com impostos
federais, estaduais e municipais;

e) certião negativa • de débito para
com o Imposto de Renda;

/)' contrato social ou declaração da
firma; se for estrangeiro, também
prova de autorização para funcionar
no país:

S) número de inscrição no Depar-
tamento Naciona1 de Indústria e Co-
mércio, ou repartição ecniivalente;

h) prova de que vot^u na última
eleição, pasou multa ou s? justiíicou
devidamente. pa\-a os titulares» das
firmas individuais:

f > prova de cumprimento do estabe»
o no art. l? do Decreto número

50.423, de 8 de abril de 1963.
1.1. A exibição do certificado dl

inscrição expedido pelo Departamento
Federal de compras, na forma do De-
creto-Lei n? 6.204, de 17 de janeiro
de 1954. isenta o interessado de apre-
sentar a referida documentação.

1.2. Se o certificado do Departa-
mento Federal de Compras não fizet
menção expressa de que foi apresen-
tada a certidão de quitação com a
Previdência Social ou qualquer dos
documentos exigidos no presente edi-
tal, ficará o concorrente obrigado a
apresentá-los iuntamente com o refe-
rido certificado.

Apresentação das Propostas

. As propostas, de preferência da-
tllografadas, devem ser apresentadas
em envolepe fechado, com o número
da.concorrência e o nome e endereço
da firma concorrente mencionados na
sobrecarta. Devm ser redigidas com
toda clareza, sem emendas, rasuras,
acréscimos ou entrelinha', em duas
vias. d ?v? di-men t P datadas e assina-
das e entregues na ocasião da aber-
tura.



2.1. Aã proposi**

«) preço unitário;
b) cálculo cio valor global;
«) mercadoria CIF Brr
tí) declaração de compleía submls-

•6o e todas as cláusulas do presente
Mital;

e> marca e procedência dos produ-
tos.

2.2. Os preços a u
concorrentes swâo pai .<ien-
to dos produtos durante o psriodo de
l? da março de l&s? a 28 de fev
dt? Ií

2.3. Em caso de empate, a Funaa-
eâo Hospitalar do Distrito ¥'•
fará nova a-.' ?ntre os
corrente;.
«õbre o maior abatfmenl > ...
à primitiva oferta. Se persistir o fcni-
pftte, será, realizado um sorteio, paca
determinar a qual dos concorrente»
empatados será feita 3. ad. • - •

Oas propostas • ;star o
praKo de entrega do mí. rv&-
&•:-. porém, O disposto nos Itens 3.2 8
8.4.

3.1. À Fundação Hospitalar do Dis-
trito Federal se reserva o direito de
adjudicar os serviços ou encomendas
de acordo com os resultados da Con-
corrência.

3>2. A c: ; Ex«-
alar do

. , . • : . aves-
• • • ; n preceíveis e, curto

• !'ir>s parce-

S. Pawi as adjudicações su-.i.
d KCvs 100..00 (cera cruzeiros novos)
•cri exigida garantia correspondente
k 10% (dez por cento) sobre o valor
fjobal do contrato, que pod«rá ser re-
eolhido em moeda corrente do pais ou
«n títulos da 0i- 'a, à eo«

do aia <l

3.3. '•. firm» iue deixar, por qual-
quer circus <'s entregar os

• 'a multa de 30%
.•bra o vs-lor t&-

3.4. v.:ilar para o pro-
duto, o

irudâ-
tjue ê

pficaçáo 'ia multa da
•

',•<•,•"•- "-rt-to

4. O u to cia f atura, Mv»«lw-
oeon-*r o <• <>, será eíetuado

• ' . .'Já ;^in;;,v:f'n HOs-
!!o Federal, «n Bra-

sília.

tio-sònvcníe era relação acw
efetivar bidos pala
Hospitalar do Distrito

frayâo às condições, sem aa.e
direito a qualquer recfaanacao ou in-
denização.

6. Na Seção de Compras da Divi-
são do Material da Fundação Hospi-
talar do Distrito Federal, serão pres-

jtados quaisquer outros esclarecimen-
tos que visem ao perfeito atendimen-
to da presente concorrência.

7. As firmas qae «ao aptesentíu-em
;;/s à, presente concorrência públl-

• só faaê-lo a coletas ds
oneorrêncías a<J

vás que poderão s?r efetuadas. dnr<i:a-
. ano de 1067, para. aquisição dos

j produtos postos à licitação.
Anulação e TTansjffréntía Sá

Concorrência

Pública n« 01-61?.
Brasília, 16 de março de

Propicio Caldas Filho, Diretor-Ex*.
çutivo.,

JUWTA DE RECURSOS FISCAIS
PAUTA PARA JULGAMENTO

i S. A <;rn,t':rio da FiicíSaçàt) ;•»
!l«x do Distrito Feciera!
iíéncija podará ser anulada ou tom-
j rida, sem qae, por tais moti-vos, te-
'nliam os concorrentes direito a qual-
quer reclamação.

Brasília, r de março cte 1967. — •
ao Ncudnuenio, ífá. '

do

í Fa-ço público, cie ordem <Jt>
to Senhor Juia Wilson Jí.V,o

de Miranda, Presidente da B^;
jjunta de Recursos Fiscais do ÕísiTi«
;ix> Federal, que constam dag PM
(para as sessões da Junta a reaíisa-
re.m-s& nos dia* 28 e 30 tie m:

[terça e quinta-foir a) , respocíivíunr-r:^,,
.-•O horas, os i'

Dia 28 — ««evufso ToftuitSrto nú-
; fiiuio 01-87.

Eecorrente: Associaçãfl Beneficent*
id* Empregados «ra Stn í̂os Públ
i ;if-corridar Div. de Renda Imobíliá-
Iria.

Penalidade
5. O concorrente ficará mjait» ft

da caução citada no Jt«m Z, por
íaíta. irregularidade oti to-

EDITAI^ N' 15-67

Con-corrència, Pública t# ai-CT
aquisição die medicamentos
Kt:

O DIr«tor Executivo da Fundarão
-•i'ftr da Distrito Fen

<Jo da atribuição que lhe confere o
Regimento Interno d» P. H. D. P., rs-
aolveu, por absoluta ccaivemèacia aá-

Relator: Jute José dos Santas Mou-
.
i)i* 30 — JWerarso "Esr Ofílclo" aú-

CO 03-67.
Recorrente: Divisõ-o de Rearla Mfi--

Recorrida: Salvatore Niste.
-ora: Juíza A;

donça Rodrigues.
Secretaria da Janta, de Ktcvi.--os

svrit» Federa';, 16 d«
. iso~. - - Ant&nio Jiw

ria.

P R É V J D Ê N C I A S O C I A L
n.* 66, de

97&

0,15

T K VENDA T

Ma Cuaaabara

<te V«Bda»f A1?. Rodrigues Aíves, l

Agência It Minísíério da Fazenda

a gedtdes pelo Serviço de Reembolso Posta!

Eus Brasília T

JPREÇO DtSTS íifiMERO; NGif 0,14


